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Submete à apreciação do Congresso Nacionalo ato constante da Portaria nO 760, de 24 de agosto de 
2010, que autoriza a Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL) a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Tijucas do Sul, Estado do Paraná. ' 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n q  3 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 24, de 15 janeiro de 2004 - Associação de Proteção a 
Maternidade e a Infância (APMI), no município de Ortigueira - PR. 

2 - Portaria 11-54, de 16 de janeiro de 2004 - Instituto de Desenvolvimento 
Social, Educacional, Cultural e Comunitário de Oratórios, no município de Oratórios - MG; 

3 - Portaria nV69,  de 16 de fevereiro de 2005 - Associação Comunitária de 
Rádio Nova Sião, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

4 - Portaria nQ 214, de 15 de março de 2005 - Associação Crescer e Florescer, 
no município de Fortaleza - CE; 

5 - Portaria n q 3 0 ,  de 11 de abril de 2007 - Associação Regional de Barueri 
Educacional, Cultural e Comunicação Social - ARB, no município de Barueri - SP; 

6 - Portaria nq43 ,  de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária e Escola de 
Rádio Progresso, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

7 - Portaria nQ 157, de 12 de abril de 2007 - NATIVA - Associação 
Comunitária, Cultural e Artística da Zona Noroeste, no município de Santos - SP; 

8 - Portaria na 162, de 12 de abril de 2007 - Associação Unidos de Santa Maria 
Gorette, no município de Jundiaí - SP; 

9 - Portaria n" 167, de 12 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Sul Curitiba, no município de Curitiba - PR; 

10 - Portaria n q 7 7 ,  de 23 de abril de 2007 - Associação Comunitária de 
Cultura Popular e Comunicação de Periquito - ASCOPE, no município de Periquito - MG; 

11 - Portaria nQ 255, de 29 de maio de 2007 - Centro Cultural Comunitário 
Arnarais, no município de Campinas - SP; 

12 - Portaria 11965, de 28 de junho de 2007 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Canaã FM, no município de Guamjá - SP; 

13 - Portaria n" 41 3, de 24 de julho de 2007 - Associação Cultural Comunitária 
Calábria, no município de Guanilhos - SP; 
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14 - Portaria n q l 6 ,  de 24 de julho de 2007 - Associação Civil Floripa é 10, no 
município de Florianópolis - SC; 

15 - Portaria n-52, de 27 de setembro de 2007 ' -  Associação de 
Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social de Cardoso, no município de Cardoso - SP; 

16 - Portaria nV68, de 20 de novembro de 2008 - Associação Comunitária da 
Juventude de Congonhas do Norte, no município de Congonhas do Norte - MG; 

17 - Portaria n V 5 3 ,  de 23 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária 
Nova Aliança - ACNA, no município de Praia Grande - SP; 

18 - Portaria nc 52 1, de 14 de junho de 20 10 - Associaçãir de Desenvolvimento 
Comunitário de Radiodifusão de Cachoeira do Piriá - ASDECAP, no município de Cachoeira do 
Piriá - PA; 

19 - Portaria n" 597, de 29 de junho de 2010 - ABA - Associação Beneficente 
Ágape, no município de Palma - MG; 

20 - Portaria 11-98, de 29 de junho de 2010 - Associação Comunitária' e 
Cultural de Novo Horizonte, no município de Novo Horizonte - SC; 

2 1 - Portaria nq63 ,  de 2 1 de julho de 201 0 - Associação Comunitária Sentinela 
para Comunicação de Bozano, no município de Bozano - RS; 

22 - Portaria n" 665, de 21 de julho de 2010 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Palotina, no município de Palotina - PR; 

23 - Portaria n" 697, de 28 de julho de 2010 - Associação dos Moradores de 
Pastos Bons - AMPB, no município de Crateús - CE; 

24 - Portaria n" 756, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Beneficente Vida, no município de Andirá - PR; 

11 25 - Portaria n V 5 8 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária do Povoado Josias, no município de Zé Doca - MA; 

26 - Portaria nV60, de 24 de agosto de 2010 - Associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no município de Tijucas do Sul - PR; 

27 - Portaria n 9 6 1 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Pedregulho - SP; 

28 - Portaria n" 763, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos'Moradores do 
Grande Barroso I. no município de Fortaleza - CE; 

29 - Portaria nu 785, de 26 de agosto de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Conquista D'Oeste, no município de Conquista D70este - MT; 

30 - Portaria nu 788, de 26 de agosto de 2010 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de São João do Sul - SC; 

31 - Portaria n" 915, de 14 de outubro de 2010- Associação Comunitária e 
EdÚcativa "Elredo Carlos Alberto do Carmo Costa", no município de Ttaporanga - SP; 

32 - Portaria n 9 1 7 ,  de 14 de outubro de 2010 - Assoçiaqão dos .Toyens 
Empreendedores Iguaçuenscs dc Radiodifusão, no município de Foz do Iguaçu - PR; 

33 - Portaria n" 9 18, de 14 de outubro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Educativa e Comunitária Aliança de Amor, no nlunicípio de Campinas - SP; 



34 - Portaria n" 91 9, de 14 de outubro de 201 O - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Serra Alta, no município de Serra Alta - SC; 

35 - Portaria n" 929, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Educacional, Cultural, Assistencial dos Amigos de Vila Nova dos Martírios, no município de Vila 
Nova dos Martírios - MA; 

36 - Portaria n" 930, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Amaralina, no município de Amaralina - GO; 

37 - Portaria $ 9 3 2 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Tanque Novo - ACOTAN, no município de Tanque Novo - BA; 

38 - Portaria n" 933, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Guabiruba, no município de Guabiruba - SC; 

39 - Portaria 11934, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento Sustentável de Tailândia, no município de Tailândia - PA; 

Brasília, 8 de a b  r i 1 de 2013. I 
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Brasília, 12 de julho de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL), 
no Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 

. ) só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.060819107, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 8 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente poc  Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 6 O DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 1:;; 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9% e. 19 do Regulamento do Serviqo de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.6 12, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nc 53000.060.819/07 

a PARECER N~286/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associação de Moradores de Tijucas do Sul 
(ASMOTISUL), com sede na Rua Professora Terezinha Ferreira da Cruz, n-3 - Centro, no município 

i 
de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

I 
Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas i 

coordenadas g e ~ g r ~ c a s  com latitude em 25' 55' 11"s e longitude em 49" 10' 34"W, utilizando a 
freqüência de 98,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 1 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
~aráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 1 

Ministro de ~ s t a d d  das Comunica ões 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.060.819/07 
I 

Art. 1" - 
I 
I 

I 
Nome da Entidade: Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL) 1 

Sede: Rua Professora Terezinha Ferreira da Cruz - n." 53 - Centro - 
L 

Município: Tijucas do Sul 

-- 

Art. 3" - 

[coordenadas: Latitude em 25O55'1lWS e Longitude em 49010'34"q 

1 Número de Volumes: 01 
2 

/ @flt$v& LiL 3/0 ,4b~+j  C- ' 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXCUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicagões 
I 

I 
I 

A Associagão de moradores de Tijucas do Sul (asmotisul), inscrita no CNPJ 
sob n." 09.128.87010001-15, com sede a Rua Professora Terezinha F. da Cruz, 
n." 53, Centro, na Cidade de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, CEP 
83.190.000, telefone OXX-4 1-3674- 1024, entidade sem Tis lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presenga de Va. ExO., nos termos de que trata o item 3 da I 

Norma Complementar n." 112004, demonstrar seu interesse em executar o 
Servip de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio 
igual a 1 Km, com centro localizado na Rua XV de Novembro, n." 541, 
Centro, na Cidade de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, CEP 83.190.000, de 
coordenadas geográficas 25" 55' 11,319' S de latitude e 49' 10' 34,35" W de ~ 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estagão, e 
solicitar a desigmgão de canal para a execugão do Servigo. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente a registro de dados no Sistema de inforrnagão de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das 
Comunicagões, do interesse desta entidade em executar o Servigo na 
localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorizagão 
para essa execução. 

', 
Tijucas do Sul, 22 de outubro de 2007 

$ A  , ,  %:S.>: ,, -: .-.-v+.-. <, i ?i; ;;": , :',(. Is :::..:i* i!; , ?  -, . . . . .- . . ., - . . .. .: ,L; > i ?  ..S. !'; ! .-.. :i .< .- - - 
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Nome do representante da entidade: Rosicleia de Souza Luz 
CPF: 438.180.649-20 
Enderego para correspondência: Rua Professora Terezinha F. d 
Centro - Cidade de Tijucas do Sul, Estado do Paraná 
CEP: 83.190-000 
Telefone para contato: Oxx- 3674-1 024 ou 8834-7 139 







Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 r 
4. 9 

Fk: 03 + I 
Contribuinte, t~lw. 5 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
O., yc. Ar? 

RFB a sua atualização cadastral. , 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 0111112007 as 14:44:54 (data e hora de Brasília). 

I 

Voltar 

1-6 
para impressa 

z&EyRA NOMERO DE INSCRIÇÁO 
09.1 28.87010001 -1 5 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui. 
Atualize sua página 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL (ASMOTISUL) 

FORCA JOVEM 

c ~ " G O  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

LI '1-00 - Atividades de rádio 
r 
'C~DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R PROFESSORA TEREZINHA F. DA CRUZ 

BAIRRO/DISTRITO ( CENTRO 

NOMERO I I  COMPLEMENTO 

MUNICIPIO 
TIJUCAS DO SUL 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA- _ 
SITUAÇAO ESPECIAL 
*mm+ 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
2110912007 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
m*m* 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento no: 53000.060819/2007-77 

Localidade: Tijucas do SuWR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora c 
Tendo em vista que, a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE TIJUCAS DO 

SUL, na localidade de Tijucas do Sul no Estado do Paraná, apresenta para homologação do Ministério 

das Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo 

administrativo. 

Brasilia, O de novembro de 2007. 
7 

I r 
t 

Maria das Graças Batista dos ~ z t o s  
Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Brasília, 

ias 
Coordenadora 



~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES bas co 
.' SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios -Bloco 'X" - EcMcio Anexo, Ala Oeste 3" andar, sala 300 
fk: O S  2 

70044-900 - BrasiliaDF 
dRUbrlaJ: 
3 

Fone: (61) 331 1-6594 ou 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6730 Y6ad 

Oficio Circular 03 /2007/MC 

Brasília, 05 de dezembro de 2007. -,,; 

Ao Representante Legal de Entidade que demonstrou interesse na autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Comunicado da publicação do Aviso de Habilitação 06/2007, que indicou a 
disponibilização de canal para esta localidade, devendo a interessada apresentar a documentação 
pertinente, para o processo de seleção descrito na Norma 01/2004, no prazo de 45 dias da data da 
publioação do referido Aviso, ou seja, até o dia 18/01/2008. 

t -  

I ,i /' Prezado (a) Senhor(a), 

Em atenção ao Aviso de Habilitação no 6 de 2007, datado de 04 de dezembro de 
2007, publicado no Diário Oficial da União, do dia 05 de dezembro do corrente ano, Seção 3, 
comunicamos que a localidade de interesse desta entidade foi indicada, dentre outros vários 

c 
municípios, para que as Associações Comunitárias e Fundações apresentem a documentação 
necessária à análise de seus requerimentos, face à disponibilidade de Canal para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Tal encaminhamento será necessário para que a entidade ingresse no Processo de 
Seleção que se dará de acordo com os trâmites dispostos na Legislação específica. 

Deste modo, caso permaneça o interesse desta entidade na autorizagão para execução do 
Serviço, a mesma deverá atender a esta convocação encaminhando os documentos descritos no 
anexo 2 deste ofício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da 
publicação do referido Aviso. 

I '  

/ Ao atender a citada convocação a entidade, interessada em obter autorização para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, deverá OBSERVAR O QUE SE SEGUE: c- 

a) Prazo: o prazo para inscrição e apresentagão da documentação instrutória é de 45 
(quarenta e cinco) dias, contado a partir da data da publicação do Aviso. Este p 
18 de janeiro de 2008. 

b) Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de 
relativa às despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer 
S.A, Depósito Identificado (código): 4100030000118822-0, tendo co 
podendo ser realizado, conforme segue: 

b. 1) No guichê de caixa, em dinheiro. 

b.2) Nos terminais de auto-atendimento - TAA (clientes do Banco dc&~r&il), usando as 
seguintes opções: - Transferência;- Tela de Instmções; - Outras Transferências e Conta 
corrente para Conta Única do Tesouro. Infomiar na identifica@o 1, o código 
identificador da GRU DEP., e na identificação 2, o CPFICNPJ. 



b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site www.bb.com.br, efetuando aba5 C. 8 
transferência do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. ~ n f o & ~ ~  oL 
o valor, o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPFICNPJ. O w b r i  

0, ZQd - - 
c) Inscrição: a inscrição deverá ser feita mediante a utilização do formulário Modelo A- 

2, (Anexo 1 deste oficio), que também se encontra disponível na página do Ministério das 
Comunicações no endereço eletrônico www.mc.gov.br e no Departamento de Outorga de Serviços da 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações, nos endereços 
abaixo mencionados. 

d) Locais de inscrição: a inscrição poderá ser feita: 

1 - via postal endereçado à Secretaria de Senlços de Comunicação Eletrônica do 
Ministério das Comunicações, situada na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo- 
B, Sala - 300, CEP 70044-900 - Brasília-DF; 
2 - diretamente no protocolo central do Ministério das Comunicações em Brasília, 
DF, situado na Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edificio Sede, Térreo. 

e) Documentação instrutória: a documentação instrutória (relacionada no Anexo 2 

' 1.1 deste oficio) e necessária à efetivação da inscrição, deverá ser encaminhada via postal à Secretaria 
de Serviços de Comunicação ~letrônica ou entregue diretamente no protocolo central do Ministério 
das Comunicaçí3es7 nos endereços acima mencionados e no prazo fixado no Aviso. c '. 

Qualquer documento postado e apresentado pela entidade, após o 
esgotamento do prazo, não será passível de análise sendo considerado 
intempestivo, ou seja, apresentado fora do prazo do Aviso. 

A apresentação da referida documentação é obrigatória, acarretando a não 
apresentação, no prazo estabelecido, no indeferimento do pedido de 
inscrição. 

Salientamos que a participação no Aviso de habilitação, h t e  à apresentação dos 
documentos acima relacionados, não confere à entidade o direito de iniciar a execução do Serviço e 
nem à obtenção da Autorização para sua execução, uma vez que, tão logo se esgote o prazo para 
apresentação da documentação, a área competente no Ministério - Coordenação de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária do Departamento de Outorga de Serviço da Secretaria de Serviços de 

i 1 Comunicação Eletrônica, analisará a pretensão e respectivos documentos avaliando: 
- r  

O caráter comunitário da entidade requerente; 
A validade dos documentos apresentados; 
As manifestações válidas em apoio' à inici 
apresentadas pelas pessoas fisicas e jm'dicas da co 
eventuais manifestações contrárias à esta 
demonstração de sua falta de atuação na co 
de fato elou da probabilidade de atuação proselitista ou 
as leis. 

Em caso de haver mais de um pretendente para a mesm 
avaliaremos ainda: / 

L 
1. O interesse no acordo e, 
2. A pontuação ponderada das manifestações apresentadas, de modo a 

selecionar a entidade mais representativa para a comunidade 
envolvida. 



Face ao exposto e considerando a importância no sentido de possibilitar a idomação 
acessível a toda a população, comunicamos à esta entidade que estamos encaminhando anexos com: bss *. 9 

r h. a+ 5 
1. Um Formulário Modelo A-2; ~ b b .  
2. A lista de documentos necessários; Y~ %Q@ 
3. Modelos de declaraqões e manifestações em apoio; 
4. Manual com orientações acerca do Serviço e dos respectivos procedimentos de 

seleção. 

A entidade também poderá obter todas as informações relativas à legislação . 

aplicável ao serviço, a Cartilha de Orientação, publicações de Avisos de Habilitação e 
acompanhamento de processos através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.eov.br. 

Atenciosamente, 
. . 



r bas C, 

ANEXO I I F O R M U L ~ O  PADRONIZADO MODELO A-2 $i. a % - 
~Fliibrice. ,g 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO ".s x a g  I 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMIJNITÁRIA t 
t 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o no 

I com sede na 

9 

na cidade de , Estado de J I 
I 

CEP - , Telefone O%( ) 1 i 
correio eletrônico I 

1 , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente a presença de Va. E$., em atendimento ao Aviso I I 
0312006, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma ( 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 
i 
I 

São Paulo de de 200-. I I 
I 

(assinatura do representante legal da entidade) 
I 

Nome do representante da entidade: t 
CPF: c- 1 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pes 
'o da Fazenda - CNPJMF 

1 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
Sim Não 



Sim Nâo 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidatiiente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos 

Sim 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Não 

Sim 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade 

Não 

Sim 

. . .  

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que, todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso . . 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifùsão, inclusive 
comunitafia, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de dos s 
mencionados 

Não 

Sim 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

CO! 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver 

I 

Não 

Sim 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

- Não 

Sim 

I disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da ~orma-complementar n ~ l / 2 0 0 4  

Não 



r &i; c,, 
.3! +L.: i a  % 

Sim ~ ã o  , L- 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 

legal "da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

,JI - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO 

d s w  

Não 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento 

Sim 

Sim 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e devidamente 
assinadas 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias 

Não 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a foma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou 
residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e devidamente 
assinadas 

I Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal I 

- Sim 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

Não 

Sim Não 

São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, devidamente 
assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e 
a Ata de eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. 

I 



a 

convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.b.4<Z .g 

1 4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

São válidas apenas as manifestações dos associados que preencheram todos os 
seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas e cuja Ata esteja'registrada. 

III -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
. , 

' ~ 8  !?se 8 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
com~rovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, 

Sim ( N ~ o ~ R Ú ~ :  

~eclaro,  sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
, instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

Cornunit&ia, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
7.2 da Norma Complementar no 1/2004, bem como as afimiaçõas feitas são verdadeiras e de minha ( 
inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se hs demais entidades. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

ATENÇÃO: Todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados juntamente com 
este requerimento 1 Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de 
modo agilizar o seu cadastro e andamento do processo. 

Sim 

Endereço para correspondência: 

Não 

, na cidade de , Estado de 
, CEP - , Telefone para contato: c I 

'- o Auq LCIU Endereço em que pretende instalar o sistema irradiante de sua estas50 nã: 

O X X -  - '.- 
I m 

(endereço completo), na cidade d e  . . . .  ' - - ( ~ b e  mordenadas 
O geográficas: O "S de latitude e ' 'W de longitude. 

Correio eletrônico (e-majl): ~ E R J I Ç ~  pú@L!Cr3 FECLilAL 
Minist&ic> c;:: <;c;:;;:.iii;~@2~ 

CO." - ' cp,!;;?;{iL 



bas C, ' 

ANEXO 2 1 DA DOCUMENTAÇLO A SER APRESENTADA 
4' , .S. /,i& b 
,J,Ri,briar. 

"88 .%a 
A entidade interessada em obter autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou em cópia autenticada: 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
- CNPJrn ;  

b) Estatuto Social, devidamente registrado; 
c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registrada; 
relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede; 
prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e 
"maiores de dezoito anos ou emancipados; 

* manifestação de apoio ii iniciativa, formulada por pessoas jufl'dicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou fimiada por pessoas 
naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 
declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da 
entidade; 
declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirtgentes residem na área 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

c 
declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço; 
declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de,qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 

. . .  mencionados; . . .  . . . .  . . . .  

k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver; 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, 
disposto na Norma Complementar no 112004; 

m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, 
codirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante; 

c 
n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de 

acordo com as disposições da Norma Complementar no 0112004, e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionada; e 

0) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadas 



(nome do representante), na qualidade de representante legal da I 
I 
I 
I 

(denominação d a  requerente), declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na -. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida , 

. . -pela estação; 
-'a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 

.> . 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 

sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execu~ão de c 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora se este for utilizado, será 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 

atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.í da Norma 

Complementar no 112004. 

t as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 

" de latitude e O s 
I 

Ow " de longitude e o 

endereço proposto para instalação do sistema ' irradiante 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com 
CltiAL I Norma Complementar no 112004 e com os dados ~ ~ ~ C Q B I ~ S S .  a 0 % b  

requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subo 

sujeite a gerência, a administração, ao domínio, ao comando 

qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. I1 da lei 
> 

assinatura do representante da  entidade 





MANIFESTACÁO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

(nome da pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no , residente na 

na cidade de , Estado de I .. 

CEP - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. I 

, 
- / 

I -  de de 200-. 
(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~i j t l . !~ .C)  FEDERAL 
das C:~~?,ÍJ~:C.?;L?L's 1 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta manifestação deverá completamente preenchida e assinada. 



das C, 
9 $L.: 16 5, 

u m h  'p- 
MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 3 

4 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
pretendida para a prestação do Semiço. 

ATENÇÃO: Este Abaixo-assinado, para ser considerado válido, deverá indicar todos os dados acima 

elencados, os quais devem estar completamente preenchidos e com as respectivas assinaturas. 

ASSINATURA 

I 

30 
--- 
31 

ENDEREÇO ICEP IDENTIDADE No 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

NOME 





i 4 L 
MANIFESTACÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

Aos - de de 200-, as : horas, na 

(endereço completo do local), reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
(nome 

da entidade), com a finalidade específica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade, que 
pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 

(endereço 
com~leto do sistema irradiante) de modo a atender a toda comunidade envolvida, em . 
conformidade com as determina$5es dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais 
e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui 
presentes ........................................ A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nQ 112004, apóS lida pelos associados presentes e em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua 
vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e 
registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais 
a tratar foi dada por encerrada a reunião as : horas do dia - de de 200- e 
eu (nome), na função de secretário da reunião, lavro esta 

c 
ata. 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: - 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: - 

, I Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP: 

C 
- 

Nome e assinatura do associado: 
No da Identidade: 
Endereço completo: 
CEP : - 

~ ~ i * i ; t F - , , ,  4"' I : , . ' - ~ ~ ; ' " L ~ : I ~ ~  

COK' 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta Ata deverá estar devidamente registrada e cada associado 
participante deverá assinar ao lado da indicação de todos os dados acima dispostos. 







I AR 
( 
L 

1 PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
IAas V?- 1 

I I N S R E Z A  DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI I I 

I 
I 

r 

I 

I 

I 
I 
I 
I 

I 

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE , u9G L i' 
N q v U  W d k 3  SOCIAL 0 0  DESTINATARIO DO OB&TO 1 NOM OU RAISON ? f lC iA i  F nii nc'TlNATAIRE I r=. 5)  -- i' 

Processo No: 53000.060819107 
ROSICLEIA DE SOUZA LUZ 
ASSOCIACAO DE MORADORES DE TIJUCM DO SUL 
Rua XV de Novembro. no 541 Centro 

U PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

I--- -- -- - -- - -- L -- 

I I 831 90000 Tijucas do Sul PR 

I 1  
i 

i , -  

DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO. ' ' 1  / / BUREAU DE DESTINATION I 
I 
j 

- I 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATURE D U  RÉCEPTEUR I DATA DE RECEBIMENTO 1 CARIMBO DE ENTREGA 1 

I 

RbBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

1 
i : ,  

b I 
PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

f- \ FC0463 116 114x 186 mm 
\ 

1 - 2 -  
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR 1 NOMLISIBLEDU R~CEPTEUR 
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-- - r i i ~ ~ a  OU NL>OE REGISTRO DO OBJETO ) 



REQUER~E-N-TO PARA AUTORZZAÇÃO 
EXECUCÁO DO SERVI~O DE RADIODIFUSÁO C O ~ A R Z A  

E m  Sr. hGnistro de Estado das Comunicaqões, 

A Associagão de Moradores de Tijucas do Sul inscrita no CNPJ sob o ng 09.128.87Q/OOOI-15 I 
com sede Rua Professora Terezinha F. da Cruz No 53 , na cidade de Tijucas do Sul Estado Paraná 
CEP83190-000 Telefone OXX(4Í)3674-1024/0XX(41)99270870, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no brgão competente, vem, respeitosamente a 
presenqa de Va. Ex!, em atendimento ao Aviso 6/2007j apresentar a documentação de que tratã o 
item 7 da Norma no 112004 - Norma Complementar do Sewigo de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC - 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqiientnte. !,,;:t: -: , ,*.-. . , . ; : : I  -. %-. , L .L :.. : ..:- ::: .7 : .7 . : ! c , . .  .: L : . . ,  : . -  : (,. ., . :r,x, 

. , . . . ,  , . -  . -  h .  

8 \ 
Tijucas do Sul 28 de Dezembro de 2007 

1 -. 

- ' :.! .. .. 
:e :, :.. , - ,L, ~ '.. .- 

., ..-. ."....r .;i?. p;':.. i' - -  A-. .-" . i- 

.-. :,:, . ., .? - :.. r - ,;., -,: : ! t.'i.%<, .-;.:; . , : . , . ,  , .  . , . .  - ...- , .!, . ,;:. . 

.-- - - < zf& 
(assinatura dolepresentante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Rosicleia de Souza Luz 
CPF: 43 8- 1 80-649-20 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas dd Sim 1 Não 1 

b s t é r i o  da Fazenda - CNPJ/MF V I I 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

,- 

2 -Estatuto Social, devidamente registrado 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

Sim Não 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim ' Não 



9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

% 

11 - Declaração, assinada pelo representante lega de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assina- bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Não 

Sim 

3 
Sim X I Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, c o ~ o  a denominação de fantasia da 
emissora, se hower 

Não 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar ng 112004 

Sim 

X 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográncas, na padro&ação GPS-SAI369 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Não 

Sim 

' % 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

d 11 - MANJTESTAÇÕES DE APOIO P 

Não 

Sim 

‘ic 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadash-amento 

1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim ( Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 7 
I 

Não 

Sim 

X 

I I 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas - 

N /  TQ'4 

Não 

Sim 

x 
Não 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
anoia A iniciativa de  ~e.ni1erp.r a aiiiitori7acãn nara exe~iicãn dn Servicn de Radindifiido 

Sim Não 



Iü - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

' h"" cg3 
5 . 4 3  5. 

, u\ Rlibrica: I 
' 1 "., %BQ 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para k s  de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorizago para execução do SeMço de Radiodifusão Comunitana, junto ao Ministério das 
Comunica@es, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em o r i m  ou cópia 
autenticada e em conformidade com o mbitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as alkmacjões feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabuidade. 

I 
t 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de seMço, a requerente 
declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

/ 

(assinatura do represkntante legal da entidade) 

Indicar abaixo os endereps para correspondência e do sistema irradiante, de modo agtlizar o seu cadastro e 
audamento do processo. 

Sim 

x 

Endereço para correspondência : Rua Professora Terezinha F. da Cniz No 53 na cidade de Tijucas do Sul Estado 
, CEP 83 190-000 
Telefone para contato: OXX 41 3674-10241041 9927-0870 3 & 2 748 07 

Não 

Pretende insialar o sistema irradiante de sua estação na 
AV. hl [ i ) \ / /5 i? /5Ro 5 Clc'lv TRP (endereço completo), de 
coordenadas geográncas: 25' 55' 113 1"s de Iatitude e 49" 10' 34,3S'W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima 
juntamente com este requerimento. 



B Z C ~ C ~ O  ASSlTXAOA PELO REPRESENT- LEGAL DA ENTIDABE 

Kosicjgia áe souxa Luz a na quaiiúaãe de representante iegal da Associagáo ãe Moradores ãe Tijums 
do Sul declaro para os devidos fins que: 

- o eride~e$o ccrrnpleto ds sede da entidade é na R-112 Prnfecsnra T ~ r w i n h 2  AR F A2 f v17 IN~irnprn 
r - 
-'d> 

- zcdos os airigentes da enriciade resiaem na aa comunidade a ser atenaiáa pela ewaqão ou, se 
a localidade for Eenor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- 8 entidade nEo é exec~tante de -81- de de servigo de radiodiksão; inciiisive 
- - L:.-:- uGiiiaiLLmka, GE & qz&qzsz de &siF&fiiG&j & 5ii26is & ~ s ~ e v ~ s ~ G  Eledimie assiilzt-Gz, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro direti-$o oi; de associados, pessas 
que, nessas condicões, participem de outra entidade detentora de outorga para execucão de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Qemaçra&i-Lo@_ 
- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no c 

subitem 18 2 7 1 oi-1 18.2.7.1.1 daNoma CnmplerneIitar 1/2000. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 25O55 S 11'31" de 
latitude e 49 10°W 34'35" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Avenida X Y  de NovemSro 541 Ceatro ; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade r a .  a i  
aáininistração, ao doinfnio, ao coinarido ou a orientaGo de qiidqter outra eaticiâde, em respeitt 
ao disposto no art. 1 1 da lei 96 12/98. 

I Tijucas do Sul, 28 de Dezembro de 2007. 
(local e data) 

assinatura dof ePre&ntante da entidade 
c 

Endereço para correspondência :Rua Professora Terezinha F. da Cruz No 53, na c 
Sul, Estado Paraná, CEP 83 190-000, 3 62 9 &O? 
Tvlefcne pw2 contzto: C!=-41 3574-1924,Om 419927-0870 
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DATA 
VALOR DINHEIRO 

: I  

I 

"h,. I 

VALOR TOTAL I 

, 

1 
i E~DIGO E DESCRIÇ~~O DAS ATIYDADES ECON~MICAS SECUNDÃRIAS 

I 

NOMERO MIINSCRIÇÁO I 

Q9.~28-870IO001-~5 

, Não informada 1 

! 
CBDIGO EDESCRIÇÃO M NAiKlREZA IIURíD1~A ' I ' 399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAQ l 

i LOGRADOURO NOMERO 1 GOMPLEMENTO 
' R PROFESSORA TEREZINHA F. DA CRUZ 1 

I 

1-1 i BAIRRO~ISTRWO ' I UUNIGTPIO 
1 CENTRO I IIJLICAS DO SUL 

COMPROVANTE DI! INSCRIGAO E DE SITUAC- $g;o~" - I 

I I 
GADASWL ! ! 

)NOME EMPRESARIAL I ' 
ASSOCIACAO DE MORADORES DE TUUGAS MJ Si3i (ASMOTiSULj I 

T ~ U L O  DO ESTABELÇCIMEKTO (NOME DE FAKTASLA) 

I 

/ 
1 
I 

FORCA JOVEM I 

CÓDIGO f ~SCRIÇAO DA ATIVIDADE EOONBMICA PRINCIPAL , 601 OdOO de rãdio 

I SITUAÇÃO C ~ A S ~ L  

IaII 
I DATA DA SITUAÇÁO C ~ A S T R A L  

ATIVA , 2110912007 

SITUAÇAO ESPEC W. 
xm**** 

DATA OA S~~UAÇÃO ESPECIAL 
I - 

1 .  

I 

1 1  
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,<L Associação de Moradores de Tijucas do Sul 
, _ 

Estatuto Social 

I - DA DENOMINAÇÁO, SEDE E FINS 
Art. l0 - A Associação de Moradores de Tijucas do Sul, doravante 
denominada , é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos,de 
&ração indeterminada, de caráter social, de gestão comunitária, composta por 
numero ilimitado de associados e pela união de moradores e representantes 
de entidades das comunidades Bosque da Saúde. Para fins não econômicos 
do município de Tijucas do Sul Estado do Paraná com sede, na Rua 
Professora Terezinha F. da Cruz, no 53. 

Parágrafo Único - A Associação utilizará como denominação fantasia Força, - 
Jovem e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

c 
b) Oferecer mecanismos a for 

defesa civil, sempre que necessário/ 
d). Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 

dos jornalistas e radialistas,- de conformidade com legislação 
profissional vigente/ 

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. -- 

II- respeitar --- e atender os seguintes princípios: 
a) preferência das -finatmes~ed~uctivas~artísticas, 

informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 

da integração dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeitos aos valores éticos e sociais da pessoa 

favorecendo a integração dos membros da comunidad 
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, prefe 

convicção político-ideológico partidário e condição 
relações comunitárias; / 

$10 E vedado o proselitismo de qualquer natureza assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de qualquer 
natureza na admissão dos associados; 

§ Z0 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de f 
matérias polemicas, na programação opinativa e informativa, 
as diferentes. interpretações relativas aos fatos noticiários; 



, - ta' 
§ 3 O Qualquer cidadão da comunidade' beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 
momento adequado da programação para faze-10, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Radio comunitária. 

Art. 3 O  - 9 s  d i m  e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas - - - - - -- pelas - -- entidades, ressalvados os casos em que. os dirigentes 
responderão - - por comprovada culpa no ciesempenno cie saasftm$es. 

Art. 4 O  - A receita da Associação de Moradores de Tijucas do Sul será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a . . 
r emunwão  de seus diriaentes pelos exercícios de suas tunções, bem como a dlZE6G@Õ 
de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou boaific;agõ&a-qualquer de seus associados ou' 
dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS -- 

Art. 6 O  - A Associacão será composta p 
Fundadores -- formado por I - 
fundação. 

11- Contribuintes ou Efetivos.- 
111- Honorários. 

Art. 8 O  - São direitos e deveres dos associados: - 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições podendo ser votados para cst-gos 

diretivos, ciesde que atendam aos disposto 5 2' art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9 O  - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente 
a procedência da solicitação, deverá' submete-la a Assembléia Geral, convocada 

c 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. -rrm-. 

111 - DOS óRG~OS E DE SEU FUNCIONA 
~ ~ ; ! p ~ ; '  .J h 4 %  f ' im~ QS\GlNAL 

Art.1O0 - São órgãos da Asmotisul: ----.p-L2 

a1 Assembléia Geral: 
' bj Diretoria; 

- 

c\ Conselho comunitário; 



,$Rubrica &' 
" extraordinariamente poderá ser-convocada para a destituicão dos dirigentes a;3s+ v,* 

alteração~es~iÜtária, respeitando-se ao disposto_na$_lo- 
§ l0 - ~ ~ i n a r i a m e n t e  pela maioria da  diretoria,^ 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dós associados 
(colab-o-Edores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos ---- de 
interesse geral. Quando a deiberação se ~lacionar a des t i t u i çãod~gen tes  ou 
alteraçãõ-estatuária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
Assemb$ia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 

de um - terço nas convocações seguintes. 

% 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menosF 

§2O - A convocação devera ser feita com antecedência mínima de oito dias, através 
de edita1 ou cómunicado afixado na sede da Asmotisul e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o conselho comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 3 O  - A AG deliberara em primeira colocação somente com metade mais um dos I i associado~~ptos a votar e, em segunda convocacão, 30 minutos a p ó ~ C O ~ ~ e r  
numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no §I0. - 
§ 4O - A AG convoca para fins eleitorais, a alienação de bens imóveis ou moveis ou 
extinção da e m a d e ,  deverá ser convocada com 30 dias de antecedência e, 
deliberaraTonforme este estatuto, mediante voto GfiXã-C- - 
suas obrigações sociais T i7 iãdos-~peloeno~ 6 m 3 ~ E s ~ e i t a d a s - a s $ i s p w Ó e s  

-- 
dispostas no3T0. - 
Art. 12O - A diretoria da Asmotisul, órgão executivo e administrativo, será composta -. 

por um direíor geral, um diretor administrativo e um diretor de opera~,Aeitos.na- 
~sse-mbléia Geral para o mandato de três anos, permitida a reeleição. 

§ l0 - A diretoria da Asmotisul poderá ser substituída, para finalização do mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no § 1°. 

.. . 

patrimonial e o, relatório ,de atividades; 



' b  

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens moveis 
imóveis mediante a autorização da Assembléia Geral; 

1 De cada dirigente: 
ar-Ao*DjSor geral compete: representar a Asmotisul, passiva e ativa, 

- judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reUnioes da 
diretoria; assinar contratos, ajuste ou convenio de interesse da 

' - associação, movimentar conta bancaria conjunta da entidade com os- 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas 
deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; para checar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seu serviços e 

I 

departamentos; participar e presidir as reuniões do conselho 
comunitário; 

b) Ao diretor administrativo compete: gerir as atividades administrativas e 

I 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços do I 
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o diretor geral todos os documentos 
concernentes a vida financeira da Asmotisul, secretariar as reuniões 
da diretoria, lavrar as atas, ter sobre sua guarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 
e secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento 
econômico financeiro da entidade; 

c 
c) Ao diretor de operações compete: implementar e supervisionar todos I 

os aspectos concementes a execulão do serviço de radiodifusão 1 
comunitária, relativamente as seus aspectos legais, técnicos e 1 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sobre 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sobre sua I 

guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações I 

relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; I 

t 

Art. 14' - Osonselho comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual a 
da diretoria será composto por, no mínimo, 5 pessoas representantes de entidades 
da comunidade local tais 
de moradores, desde que legalmente instit 
programação da emissora com vista ao 
comunidade. 

Parágrafo único- o consel 
regimento interno e cumprir 
serviço de radiodifusão c 
resumido contendo a descri 

Art. 15 O - As chapas para 
da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a C 
acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso co 
membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo d 
a votar. 
€j l0 - É vedada a participação de associados em mais de uma c 
voto acumulativo ou por procuração. 



d ,  
L &I;íibnca. 8 

5 2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de "&, xaa 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido 
o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados nos processo eleitoral. A 
escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 1 6 O  - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será-vedada a transferência da autorga e a formação de redes, 
executadas as situações de guerra, calamidade publica, epidemias, e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e legislativos, definidas 
em leis. Também será vedada a sessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI = DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
3 

1 7  
Art. 17'- O Patrimônio e Receita da Asmotisul será composto pelas contribuições 
sociajs-definidas pela AG, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens moveis 
ou _@@veis, pelas rendas e juros, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para conta patrimonial por valores advindos de suas atividades 

c 
comu~tárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio 
c%a I .  

i 
I 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 
I 

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 
. 

I 

I 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18' - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte por deliberação da 
AG Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo .exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes a AGI não podendo ela deliberar, em primeira 

, . 11 , convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
1 terço nas convocações seguintes. 

.. . . . 
, . , Art. 190 - 

C --- 

VI11 - DISPOSICÕES FI.NAIS 







dução fiel do original apresentado. 
e verdade e dou f& 
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!VIAGIA DAS D 3 R E S  CAMARGO 
Oficial 

Lidia Aparecida Carnargo Muhlçtedt 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

TIJOIAS DO SUL 
__n__ 
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T i S .  45 2. 
dRÚbrica. 3 

---- E~GLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGFSTES DA ENTIDADE "h$ 

Nos, abaixo-assinados, na qudidade de dirigeutes da Associação de Moraaores de Tijucas do 
Sul, declaramos, para os devidos- 
9.61 2/98, do Regulamento e das No 

Rosicleia de Souza Luz 

CPF 044.496.025-39 

Edson Antonio de Matos 

1 , Endereço para correspondência : Rua Profes ora Terezinha F. da Cruz No 53 , na cidade de Tijucas 1 do Sul, Estado Paraná , CEP 83 190-000, d y  -3 6 2 d80 7 
Telefone para contato: OXX-41 3674-10241 OXX-41 9927-0870 c 



Ata no 0212007 

Aos noyeeias do mês de Setembro de dois mil e sete Reuniram-se na rua 
Professora Terezinha F. da Cruz no 53 sede da futura Associação dos 
Moradores da região do Bosque da Saúde, com inicio às 15:OO hrs, conforme 
acertou-se na reunião anterior, tomando a palavra a moradora Rosicleia de - 

Souza Luz apresentou e leu o Estatuto que recerá a Ass - ociião de Marabres 
de Tijucas de Sul que terá a Sigla "ASMOTISUL", colocado em votação I 

C _ _ _ -  - ----- _ _ I 

sendo awVaaOpor  unanimidade, em seguida realizou-se a eleição da - 
h diretoria, -. houve chapa única eom três nomes de diretõres conforme o hitamto, I t 

sendo eles : diretor gerad&icleia de Souza Luz, diretor administrativa/// 
Sandro de Jesus Airton e diretor de o eraçN d son-Ãntonio de Mattos , 

I 

também foram eleitos para "I$- o conselho comu 'tário os seguintes membros: 
i 
I - 

Nélio Schlosser, Daniel Rosa Felipe, Suzana Cristina Parré , Aníbal Manoel 
Ramos, Rosa Maria de Lima, desta forma aprovado o Estatuto eleito a 
diretoria e conselho comunitário por três anos, dado a posse a todos os eleitos 
nada mais a tratar encerrou-se a reunião às 17:00 hrs que vai assinada pelos 
diretores e os demais presentes associados fundadores. 

Dir. Geral Dir. Adnimistrativo Dir. de Operação 

T9hw 



Listagem de Socios Fundadores 

João Alaor Ferreira da Maia 
Rg: 44643 76-6 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Casado 
Profissão: Motorista 
End: Bosque da Saúde, 11'94 

Eliane Aparecida Silveira 
Rg: 9776580-4 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Casada 
Profissão: Auxiliar de Produção 

1 ) End: Professora Terezinha F. da Cruz n0926 

Jurandir dos Santos Cardoso 
Rg: 7588599-7 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Solteiro 
Profissão: Autônomo 
End: Professora Terezinha F. da C 

I 

Noemi Pereira de Oliveira 1 

Rg: 6662078-6 
Nacionalidade: Brasileira 
Est. Civil: Viúva 
Profissão: Do lar ! 

1 
nd: Rua Leuzemir Pereira s/n t 

Leomir Henrique de Oliveira 
Rg: 108261 83-8 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Solteiro 
Profissão: Garson 
End: Rua Leuzemir Pereira dn  

Marlene Lesinhosvski 
Rg: 4777272-7 
Nacionalidade: Brasileira 
Est. Civil: Solteira 
Profissão: Do lar 
End: Rua Leuzemir Pereira da Silva, nO1 25 

Jorge Domingos i 



' ' R'g: 3552209-0 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Divorciado 
Profissão: Serviços Gerais 
End: Rua Leuzemir Pereira da Silva, n028 

Ibrairn de Paula 
Rg: 3552209-0 
Nacionalidade: Brasileiro 

" Est. Civil: Casado 
Profissão: Motorista 
End: Rua Leuzemir Pereira da Silva, n028 

Valdevino Gomes de Souza 
Rg: 5505424-0 

1 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Casado 
Profissão: auxiliar de Produção 
End: Rua Leuzernir Pereira da Silva, no 173 

Geruza Paixão da Silva Souza 
kg: 7246702-7 
'Nacionalidade: Brasileira 

- Est. Civil: Casada 1 
Profissão: Do lar i 
End: Rua Leuzemir Pereira da S 

Antonio de Souza Santos 
I 

Rg: 3887888-3 
acionalidade: Brasileiro 
st. Civil: Solteiro 

Profissão: Construtor , 

End: Sebastião Faria, n0328 
. . . . .  . . ... % 

; 
Antonio Vilmar Pereira 
Rg: 36 1892- 1 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Casado 
Profissão: Pedreiro 
End: Sebastião Faria, n0589 

João Carlos de Lima 
Rg; 1 1034 135-0 
Nacinalidade: Brasileiro 

, Est.Civi1: Solteiro 
Profissão: Estudante 
End: Sebastião Faria, n0223 

Eliane Brandão 
R n. 701 7771 -4 



Nacionalidade: Brasileira 
Est. Civil: Casada 
Profissão: Do lar 
End: Sebastião Faria, n0762 

Marcio Nogueira dos Santos 
Rg: 86682 13-3 
Nacionalidade: Barsileiro 
Est. Civil: Solteiro 
Profissão: Vendedor 
End: Sebastião Faria, n0720 

Lourdes Gonçalves de Lima 
Rg: 4436426-3 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Viúva 
Profissão: Aposentada 
End: Sebastião Faria, n0308 

Andressa Danuza de Lima 
Rg: 9575589-5 
  aciona lida de: Brasileira 
Est. Civil: Casada 
Profissão: Do lar 
End: Sebastião F 

Isaias Ferreira 
Rg: 7787792-2 
Nacionalidade: Bras 
Est. Civil: Casado 
Profissão: Pedreiro . . ~ ~  

~ .. 

End: Nezeli do Rocio Pereira, n"247 

Maria Marli de Mattos 
Rg: 4688563-5 

" Nacionalidade: Brasileira 
Est. Civil: Casada 
Profissão: Do lar 
End: Professora Terezinha F. da cruz, n042 1 

-\ 

Cícero Guimarães 
Rg: 3650842-6 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil; Casado 
Profissão: Servente 
End: Neuzeli Pereira de Lima, n0424 

, Patrícia da Silveira 
Rg: 9485921-2 
Napi  nn2l idade: Brasileira 



: &t. Civil: Solteira 
Profissão: Estudante 
End: Manoel Pereira, no 2 1 7 

Ourinha Gonçalves de Lima 
Rg: 4436520-0 
Nacionalidade: Brasileira 

4 Est. Civil: Casada 
Profissão; Comerciante 
End: Manoel Pereira, no 2 1 7 

Claudiane dos Santos 
Rg: 10525506-3 
Nacionalidade: Brasileira 

- Est, Civil: Casada 
Profissão: Do lar 

I End: Manoel Pereira, n030 1 

Jandira Rosa c ~ 
Rg: 5552886-1 
Nacionalidade: Brasileira 
'Esc Civil: Casa& 
Profissão: Do lar T 

I 

End: Manoel Perei 

Jose Carlos Lourenç 
Rg: 52207 1 1-0 
Nacionalidade: Brasil 

3 
Est, Civil: Casado 1 
Profissão: Pedreiro 

I 

End: Manoel da Rocha Pereira, nO1 08 
.C ~ 

Jose Pedro Coneia 
Rg: 28323-6 
Nacionalidade: Brasileira 
Est, Civil: Casado. 
Profissão: Aposentado 
End: Benjarnim Dessenhas, n0535 

Altair de Camargo 
Rg: 3076346-7 

-. Nacionalidade: Brasileira 
Est, Civil: Casado 
Profissão: Agricultor 
End: Benjarnim Dessenhas, n0502 



Nélio Schlosser 
RG:8089139-2 
Estado Civi1:Casado 

, Naciona1idade:Brasileira 
Profissão:Pastor 
Endereço:Professora Terezinha F. da Cruz no 53 

Daniel Rosa Felipe 
RG:9571637-7 
Estado Civi1:Solteiro 
Nacionalidade: Brasil 
Profissão:Autônomo 
Endereço: Manoel Per 

Suzana Cristina P d  
RGz9605339-6 
Estado Civil: Solteira 

"' 

Nacionalidade:. Brasileiro 
Profissão: Estudante 
Endereço: Manoel Pereira no 565 

Amíal Manoel Ramos 
RG:54022 18-2 
Estado ~'ivi1:~asado 
Nacionalidade: Brasileiro 
Profissão:Motorista 
Endereço:Bosque da Saúde no 

Rosa Maria de Lima 
RG: 102699 14-9 
Estado Civi1:Soltell.a 
Nacionalidade: Brasileiro 
Profissão:Estudante 
Endereç0:Benjamim de Senhas no 530 



Rosicléia de Souza Luz 
Rg: 405853-38 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Solteira 
Profissão: Comerciante 
End: Professor da C w  no 129 

, I i; 
I ?  

Sandro de Jesus Airtom 
Rg: 8735743-0 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Solteiro 
Profissão: Operador de M 
End: Jogo da Silva Perei 

Edsom Antonio de Mattos 
Rg: 10488438-5 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Solteiro 
Profissão: Estudante 
End: Nezieli do Rocio Pereira no 326 

'-: ;' 



. e ~ i s a n e  de Lima 
Rg: 573508-2 
Nacionalidade: Brasileira 
Est, Civil: Solteira 
Profissão: Do lar 



ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL NW3/2007 

Aos 24 de dezembro de dois mil e sete, as 20h00min na Rua Prof.: 
Terezinha F. da Cruz no 53, reuniram-se em assembléia extraordinária os 
associados da associação de moradores de Tijucas do Sul, com a finalidade 
específica de manifestar apoio a iniciativa desta entidade. que pretende obter 
autorização para a execução do serviço de Radiodifusão comunitária na Rua 
Xv de ~ o v e m m  Lentro de T i m s ~ s ~ m - d o  a atender toda 
comunidade envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na 

'. ,' lei: 9612198 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes. 

A presente ATA, para efeito do disposto do sub-item 7.2.4 da norma 
complementar no 112004, após lida pelos assgciados presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscreve, foi aprovado por todos 
que por sua vez manifestaram total apoio a iniciativa. Para fins de direito esta 
ATA será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião as 
22:30 Hs do dia 24 de dezembro de dois mil e sete 2007, e eu Sandro de Jesus 
Airton na função de Diretor Administrativo lavrei a presente ATA que vai 
assinada por mim e pelos demais presentes. 





Y y 
F r a n c l a l e  C r l a t l n a  P l r e r  a 

LCIa Rmplni BJeudo 







I I 

[ ~ a r l e n e  Lesinhovski 1 4.777.272-7 ( ~ u a  Leozemir Pereira da Silva 'no 215 
. . .  r (83.190-000 

Nome: 

João Alaor Ferreira da Maia 

I I I 
~ o e m i  pereira de oliveira 1 6.662.072-6 I ~ u a  Leozemir Pereira da Silva s/ng 183.190-000 

. . 
RG Endereço 1 CEP 

I I 

4.464.376-6 

Leomir ~enr iaue  de Oliveira 

Rua do Bosque da Saúde N-4 
ppp 

Jurandir dos Santos Cardoso 

83.190-000 

10.826.183-8 

Eliane AD. Silveira 

7.588.599-7 

Jorge Domingos 

. . ,  

Rua Leozemir pereira da ~ i l v a ' s ~ n o  

9.776-580-4 

r 
r ão Carlos de Lima 

I 

83.1901000 ' 2 

Prof. Terezinha F. da Cruz no 328 

3.552.209-0 

Gerusa Paixão da Silva Souza 

83.190-000 

Prof. Terezinha F. da Cruz no 926 

11.034.135-0 

Ibraim de Paula 

IAntonio de Souza Santos 
I I I 

1 3.887.888-3 IRua sebastião Farias 328 183.190-000 

83.190-000 

Rua Leozemir Pereira da Silva no 28 

7.246.702-7 

. . 
v'aldevino gÓmes de Souza 

83.190-000 

Rua sebastião Farias 223 

3.552.209-0 

Rua Leozemir Pereira da Silva no 121 

5.505.424-0 

Antonio Vilmar Pereira 

83.190-000 

Rua Leozemir Pereira da Silva no 28 

Eliane Brandão 

I 

83.190-000 
. -  

83.190-000 

Rua Leozemir Pereira da Silva no 173 

361.892-1 

- 

1 
Lourdes Goncalves de Lima 1 4.436.426-3 

p r z o  Nogueira dos Santos 1 8.668.213-3 I ~ u a  sebastião Farias 720 
I 1 

r 

83.190-000 

791.237-4 IRua sebastião Farias 762 

@ías Ferreira 
r' 

I I I 
Andressa Danuza de Lima 1 9.575.589-5 I ~ u a  sebastião Farias 223 183.190-000 

Rua sebastião Farias 589 

83.190-000 

Rua sebastião Farias 308 

83.190-000 

83.190-000 

7.787.792-2 

Altair de Camargo 

Rua Neuzeli do Rocio Pereira no 247 

3.076.346-7 

83.190-000 
F 

I X 

Rua Benjamin Dissenha no 502 83.190-000 



1 

Jandira Rosa 

José Pedro Correia 

5.552.886-1 

- -  -- - 
José Carlos Lourenço 

Rosa Maria de Lima 1 10.269.914-9 I ~ u a  Benjamin Dissenha no 530 183.190-000 
I 

. . 

283.326 

Nelio Schlosser 

Rua Manoel pereira no 301 

51220.711-0 ' 

83.190-000 

Rua ~ e n i a m i n  Dissenha no 535 

s - i x i 5 K p -  

- - -- -- 

Daniel Rosa Felipe 

83.190-000 

Rua Manoel da ' ~ o c h a  Pereira no 108 

83.190-000 

Anibal Manoel  Ramos 

4 . . !,V, : 7 ~ ,- @ 
$i - . . .  ,,< ,.> ::. 

.. . & , , ; ' - , . ,  1 L:: !.j 2 ',; ,$ L.;;? 

. i.. .? 
. i :-i --.. ,-, i, 5 

$&@w$;;?,<,; (.*j-j.....b.i :; 5 - -'.:> . ..,.;.2#q:f .$ 
L.. 

,,L: . .. .. .-,, . . .. . - "-L . I. :~,/ , ', I 
,,- $# 

-. 2 ':.,,L, : .. .':. .?' ' '::, ..-, :i;'s:--, - 
, . c '  .%?'.-fS/ 

83.190-000 

9.571-637-7 

t ~uzana  Cristina Parré 

5.402.218-2 

Rua Manoel Pereira no 217 

7\ 

9.605.339-6 

573.508-2 

83.190-000 

Rua do Bosque da Saúde s/Ng 83.190-000 

Rua Manoel Pereira no 565 
- - a " -  - 

d - -.. 

~ u a h ~ a n o e l  da ~ o c h a  pereira no-304 --- <' 

j; ' ' i".:- r ,  r+,a 
I -  1 r' . * .l 

FJ 

83.190-000 

83.i90-000 
" 

h .  
;> # 



MEMBROS DA DIRETORIA 

.n 

Diretor Geral: Rosicléia de 
Rg: 405853-28 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Solteira 
Profissão: Comerciante 
End: Professor da Cruz no 

1 Diretor Adrninistrativo: Sandro de Jesus Airtom 
Rg: 8735743-0 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Civil: Solteiro 
Profissão: Operador de Maquinas 
End: João da Silva Pereira no 1 1 12 

Diretor de Oiierações: Edsom Antonio de Mattos 
Rg: 10488438-5 
Nacionalidade: Brasileiro 
Est. Cívil: Solteiro 
Profissão: Estudante 
End: Nezieli do Rocio Pereira no 326 

\ 
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4 - 9  
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramo 
da Associação de Moradores de Tijucas do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 



draicace. .<. 
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4 - '33 MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demons 
da Associação de Moradores de Tijucas do Sul, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comuni 

3 

C Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do 



. . ,  
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstr iniciativa E?' 
da ~ s s o c i a ~ ã o  de Moradores de Tijucas do Sul, que tem por interesse executar o Servipo de Radiodifusão Com 

1 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servi 







MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r 
NM &A? Diz L Q U R ~ I ~ S  FCkt.Ei& DR CfLJt (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador( da carteira de identidade 
O 

I I O ~ - Z ~ ~ .  866 - A  , residenie na L 60 VaM/ IYL r&v~hI;; o C ~ s L ,  na 
cidade de I Tcp TI te ÇLP L , EsVddo de , Y & i l . t / k  , CEP 

- QRQ , pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subilem 7.2.4 da Norma 
Cornplemen~ rir 112004, demomhr o seu total apoio à iniciativa da 
&$S~Cin/*43  DIZ  l " L t 9 ~ ~ 4 0 O t C d 5  I 130 S U L  

(denominação da! entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão 
Comuniiária. 

I 

Afímo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L 

f ~ ~ L A S  00 *hL ,85 de $~&&'m d e 2 0 0 3  
(local e data) 

L-, L~?A * 61 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apa6 



~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

'JkJ L/Y / & Tc~L'/,@+ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da cateira de identidade 
no Y 3 Q? 3 lb 4 (P , residente na - , na 

$!- l f r ? (1 - , Estado de -p9~?.497l~/~ , CEP 
8 3  A ~ B  - ,PY 0 ~ 9  pessoa fkica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar ,rr" 1/2004, deancmbx o seu total apoio à iniciativa da 
QICL&IW v/j? bVflWU@ DfA i' DIZ f I .  . ~ U O  9.1 DO 5 [ / L  

(denominaç& da entidade requerente), que tem por interesse executar o Saviço de Radiodifusão 
Comunitária . 

$ Afirmo ainda que a mgiha residência se situa na área pretendida para a prestação do S e ~ c o .  

(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C 

r +SZ E%~P@o p/g L /e&+z (nome da -- 

manifestando apoio), e da carteira de identidade - , residente na rfi~/oj~/m ~ ~ R I ~ C  ,@r -hG ua 
0 ( D / .  , Estado de P & W &  / , CEP 

82 000 - ,  ~ ~ c a , v a ~ k t a m a r d c ~ ; c ~ o s u b i t a n 7 1 4 h ~ o m i a  
c a r p l d ,  @ ,112004, demmhr o au id apoio i inkh!iva da 

S $ D C I , ~ C , ~  n g  ~ ~ / J L W  WOILILS 1 2  I 00 Y ~ C  
(chmmhçk da entidade requerente), que tem por i&cse excaitar o ServigO & Radiodih.40 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

A \/i (nome da 
pessoa que esta manifestando apoio), portador da &im de identidade 
no , residente na ,$oA?Y 
cidade de -3. f p G ~ 5  -Do 411 L- , Estado de j@P/ZMJ1/!& , CEP 

0 -pcH , pessoa fisica, vem, nos termos de que k t a  o subitem 7.2.4 da Norma " . . Complementar I? , 1/2004, dem& o seu total apoio à ciativa da 
4 , c ; n c i / ~ c ~ ~  3 2  H Y ~ B Q ~ P ~  DF C TJT L/ÇjS S. DQ ?#L 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

1 
I Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

7'iTo6*6 OQ SUL , e E /  d e 2 0 0 1  
(local e data) 

assinatura da *oa que manifesta o seu apoio 



das C0 
*y ?r 
, FIS.: 6 1- 2. 1 

Rubrica: 

MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

> C [ ~ L ; &  &+ 5 ~ & g  (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da cadeira de identidade 
11' 8 r 65./ar4/n'r) .- o, , residente na P/ZQ r- Lho V& N/ h GG+W. /n D -1.2 % , lia 
cidade de ? r PCoii 5 D O  ,< &'L , Estado de P/Q/~A-SL/~ ' , CEP 

83 - 000 . pessoa fisica, vem, nos termos de que Iraia o subilem 7.2.4 da Norma 
Coínplemeniar _ n". 112004, dernonm o seu total apoio à jnicialiva da 

~ n ~ i ~ h Q n  A o & q f l r , ~ L t C f  ? l  a'bCig( DO f ~ p d -  

&nominaç& da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
\ Co~nunitária. 

I 

\ I 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ; T U C @ P ~ ) O ~ U L  , 0 5- de Shd/a ( h de 2 0 0 8  
(local e data) 

V 

V assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



MANUFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ V / J N  @ILW&L (nome da 
pessoa que está manileslando apoio), portador da cGeira de identidade 
lio 3-722.4 -/y.4 - 3 , residente I X ~  . f ~ 6  L i f ~  Vf la / lo  ~ppÍ././Z6 CJ Jm na 
cidade de T I J - ~ ~ ~ ~  Da i u C , Estiado de )?,P~NN?' , CEP 

/$In %5 -a@ O , pessoa física, vem, nos termos de cjue írala o subitem 7.2.4 da Norma 
Cornplementf 1/2004, demondzdr o seu @kd apoio a iniciativa da 
dg$-S@L//q&+z7 5)/2 /,3/04?# p ~ m z  f p - /& j-[ ,% w f D o  20 C 

(deilominação da e~~tidacle requerente), que tem por interesse execular o Serviqo de Radiodifusão 
, ~ j o m d á r i a .  

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

(local e data) 

&feda o seu apoio 



~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

I 

&P/.& P;leuL# Frzd~.r;4/12~i. f i /LS'r~lk~ (nome da 
está manifestando apoio), portador , da carteira de 

, residente na 5 i ~ ~ s B L / %  C 

cidade de 1 ,TbU r .no 5 d C  , Estado de I 4 &+&oP 3 , CEP 

3. der; - I P B ~  pe&oa fisica, vem, nos temos de que Irala o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" , 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

/ f iSSoc1&~/%-9 L;non@DolLG> Diz r;Sdõ4~ $ 0  

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
, Coinunitária. 

' I 

Mrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

+ I > ~ ‘ v L c ~ ~  w 0 O -,Gil L ,&'de p d 2 1 / / n  f de 2 0 0 3 .  
(local e data) 

lm.& 
&&iat&a da pesLoa que ma ' 



M ~ E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

Ev/p @Cgjy@/UP C u X ~ O , ~ ?  (nome da 
manifestando apoio), portador+ ,da cadeira de identidade 

, residente na @45 7 ( 4 9  y9&/%> bZdL , na 
cidade de T I  S 0 4 $  / 13 D 5 LYC , Estado de f ' 4 M ~ a  , CEP 
8 3 - @-, pessoa fisirt, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar # ,1/2004, demomtm o seu total apoio à iniciativa da 
j q 9 S o C / n & b  015 @ o & ~ n & r t ~  71 S ~ G Y ~  0 o $@L 

(denominação da 'entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Rddiodifusão 
Co~nuniiária. 

i i 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  

rl5uQ-f 130 , ~ ~ d e ~ ~ / e 7 & / ~ 1 ~ b  d e 2 0 0 2  
(local e data) 

-4 #- 

a s s i n a ~  d s s &  que manifesta 
n r l l  O A  

V r 

o seu apoio 
-V- 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

STQ/+ cLab,~/&-o L Q 06 V A L H S ~ I  (nome da 
pessoa que" está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no d .335* v33 - C , rnidde aa R,.Ç&~s~~Y;.P_J- Fh&j  zoa , 
cidade & 71 34 GJ/- Estado de P&SH r 

8 3  1 4  
, CEP -7;; , '&-ssiea, vwn, *A tamos de qk traia O subitm, 72.4 da Norma 

n" 1/2004, demonnrar o seu td apoio i iniciativa cfa 
z H O ~ ~ L ~ D O R G ~  D I Z ~ I T C B L ~ ~ /  r)(.) $ 4 ~  

entidaáe requerente), quc tan pa i&-mss~ aaxim 0 Smiço de Radi- 



MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/- 

da 
pessoa que está &festaodo apoio), e , e i r a  à identidade 
no 6.&/ - %7?'o - raid te na ~ W P I ~ I W  Sp4b D Q N I W C L  

& 1 , E s t a a o &  ,- CEP 
p o o . ~ ~ n & * m o i d c g ~ ~ ~ 1 2 1 d a N ~  

Conpl- #y lnO04, dmomtm o seu qmiO à iniciafiva & 
S S O C / ~ ~ @ O  / . / o ~  ~o~(2eir"r h iz ti ~ v 0 ~ ~  b o $U L 
(denoniiaaçso da entidade requemte), quc tan pa htemsc a m t a r  0 savi90 de ~ o d i f b á o  



das C,,. 
.S. ,. . 
, R.: 63 "Ç 

u R " h :  

"i!, $8 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pesos que está dfes lando  apoio), carteira de identidade 
no 35 .&97-. w-3 , c o t e  na PMFd[ f i  % ~ % F ) ~ s ~ ~ L  O(L AY<jna 
cidade de s / r / ~ l  a,& , E s t a d o &  t CEP 
X 3 *  490 -a i~ -&ica , .MRn&tamos&que~08ubi tan72~daf i -  

Conplemcotar ff 11'004, demonsbar o Seu í d  apoio à inicktiwi da 
A+ S S Q C ~ ~ ~ H G  b~ HPPLY-~OWV n /e T r w 4 n o ~ U L  

(àeOoniinaçã0 da entidade requecente), que tem pa idarsse accuúar O SaViQo & R a d i a  

i Ahmio ainda que a minha residbia se situa na dirca piesaidida.~ a prestação do Serviço. 



MANWESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

* \  1 i' 

\ I 0 ~ 3  ~'+-]L(~,T@ V V ~ L A S ~ ~  (nome da 
portador da, carte,ira de identidade 

p u29 ?(i,@ 

C L/ L. , Estado de 
bica, vem, nos termos de qke trata o subitem 7.2.4 da Noma 

o seu total apoio à 
&s5~7~!'.j36& n/ P/#&+f~) 

, 
/ 

C- o a p r  ?/E 7 - ; ~ ~ 4 4 /  113 
(denominação & entidade requerente), que tem por intere&e executar o Serviço de Radiodifhsão 
Comuwitána 

i h o  ainda que a mmha residência se situa na área pretendida para a prestação do S d q o .  

t C 

de 200a. 
(local e data) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDNLDUAL 

c 
~ ~ L S Q M  L BS/L$O$~S (nome da 
que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
2 .9 ,  V 6 0 6Fy 35 residente na Y w F -  LPOW~L L+LY~~'L' IZVQ lia 

cidade de lJuL D c i  I , Estado de .~?/J~Aw&/ , CEP 
g_? a Abf m o a  fisica, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Coinplemeniar 9 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
/ psãorihfwo H~moo&ac  a ~ z  S ~ T U G J ~ ~  UD S U L  

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Servíqo de Radiodifusão 
, Coinu~itária 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

4 t 

3171a~b44 0 0  $ @ L  , ~ f d e T e ~ & I / b  de2003 .  
i 

(local e data) 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 



M ~ ~ T S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

1 6]%/9 1 14 D I ~ ~ N C ~ ~  (nome da 
Pessoa ' ue  está manifestando apoio), patador. da carteira de 
r ~-F?z~Io?-v , residente na L6 2 . 6 ~  //L ?, 3..d S i  LV& 

cidade & -J-+ l JWGI 5 13 - o $4 ,.Estado de P .Y G y  /./H/ CEP 
3 3 -  /$O - n 00, pessoa fisica, vem, mrs tamos de que trata o subitem 72.4 da Norma 
Conplemcnãlr xf 1/2004, demonstrar O 8x1 td apoio 6 inicia ti^ da 

&SD 6 k  @ 0 \)L?_ &@@H DQ I%& C í3k ?-(J;P&YJ Do S V L  )W.. 
( b c m h ç ã o  da entidadé querente), que tem por b cxeaitar o Smip & Radiodifiisão 



MANIFESTAÇAO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ J ( O @ L  / ~ & ~ $ O ~ C L L  A Q ~ . ^ / ~ J  (nome da 
" &  e s t á ' f d  apoio), portador da carteira de identidade 

L 2 6- , residente na vul4 D o B o i w d ? ~ n $ ~ u n ~  I ,  J/c G' I ,  na 
cidade de ?13w u 4uL- a Estado & P / a 2 6 ~ ~ / d / d  , CEP 
23,&0,~ -0;; ~ f i ~ m , ~ & t a m m & ~ u e t i a t a o s ~ a t a n 7 2 4 d a ~ a n .  

&I+ f IROW. damdm o apoio b k i a ü ~  da 
C 

/ ? $ ~ O C / M C ~ O  \?/E ~ 0 . h F g  n/g hsvl@f Do C ~ L  P k .  
(- 'da entidade icguamte). qw taa pa intacsre acaitar o s a ~ ~ o  L M- 

r 

i 
Afirmo ainda que a minha residincia ac situa na 6na p t d k k ' p a r a  a pmtqão do SeMço. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L 
< 

T 

d $ ~ i ~ ~  I ~ L I ~ O R  GZ~'W/W &P W/Q (nome da 
pessoa . que está rnanif- apoio), e da carteira de identidade 
~ o S ~ L / B ( I  0 6 - , residente na o J  r4LB/e D[+ .L@t7t!.?F 9q , 

\>O Estado de PJ.@ , CEP 
pes&a fiw -*&tamm de= subitem 7 2 4  daN- 

112004, o seu toQ1 p i o  à iniciativa 
@ ~ & 6 f  D T i S c p ~ f  F I Q J ~ . .  Pr 

(- . . da e n t i ~ ' r e q m t c ) ,  puc tan p<r idsasc asutar o Semip & RaLw 
CanunrtBna 



MANOFESTAÇÂO DE APOIO INDIVIDUAL 

Pasoa que manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no (P.-333. 4 , residente na prnf.- i- F* ,914 C I L J Z  , , na 

uh4S bo l b L  , EsCado de vi9"1~?@~' , CEP 
- d Q Q ,  ~ f i s i c a , ~ & t s m m h q u e t r s r n o s ~ t a n 7 2 4 d a ~ a n i a  - 

c a i p 1 4  4 LI UM^, tiemmsm o ai td apoio ii i n i k t i ~ a  da 
/Q- 4 0 ~ / , ~ 9 6 ~ ~  plg ~ ~ P O W ~ ~ Q P L ~ E ~  h W  TITVWJ no . J O L  >"/r- 

(dcwniinação da entidade requerente), que tem pa d a - c ~ ~  aeaitar O - & Radiod%& 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

t-)/k~~? LI H > L , c ; A ~ ~  (nome da 
da carteira de 

( I; - (.L L u 7 
eidadé de' j-'\?d~ ~ 0 - 5  V C ' ~ U  L , Estado & %i i r r ru /d  
9 3 .  -190 

CEP - BCG, p n ~ o a f i s i ~ ~ & t a m ~ p d c ~ ~ b s i a o s u b i t a n 7 2 . 4 d a ~ -  
4 IROW, dsmnarar 0 = ooql wio P inicia ti^ da 

~hPo@fipo 17,6S ~ T @ L I . Y ~  U O ~ U L  17~. 
da emtida& querente), que tem pa ~ ~ ~ C S S C  uaahr O ServiQo de R a d i a  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 
I 

~5 oid ~ : , l~~ -oy , ' #  ~ , e  ~(9Trd (nome da 
manifertaado apoio). e, da cateira de ( identidade 

residente na i2 7 17 L i Un b C ,  / 3 l;>i~kYG 3 < 6 na 
SUL , Estado de P&/2/lrg//g 

/ 
CEP 

van, mw tamas de qb trata o subitem 72.4 da Norma 
-qhIxqr  9 112004, danoastrar o seu BoQ1 apoio iniciativa da 

A S S O C ~ N C ~  p/? do81asQdhZ) ? L Ti WL.( I ,$i/ Ph* 
(- da entidade &pmmtc), cp tan p o r i n t a c s ~ e e ~ e o  ~ervipo & ~adiodi füsh 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

R059 í@ De. L ;MA (nome da 

=eGyy?-q 
manifestando apoio), portador - d a  Carteira de identi- 

residente na @ 61.ihA-d i 4  h i; @%&nf ‘ T ~ Q  , na 
cidade de - ~ - I - ~ - J L @ I  ! 3 0  SUL- Estado de bb@* , C E P  

&Q&~o- . - ~ e q v c m , & ~ d e  72.4 & N- 
> 

~1~ nQ 1/2004, chwmüar O sc)i apoio 8 iniciaüva da 
fl&x2i$ljtm Dk5~0.4@&@/zf D L . .  7-(J'@&5 Dg PQ - 

(den- 'da entickk requacote). puc tcm poi btmsie exaxúar 0 Saviço dE Raciimi&& 

, Afirmo ainda qut a minha t c i c h c h  se situa na jrca pretendída'para a prcsbqb Q S h g o .  
1 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1'2 L- ;O SL /+L0 S56B (nome da 
pessoa ue está manifestatdo apoio), ~OIWIOT da &ira à i&nti& 
no - 0 g  9'43% 2 rsideok na f b o f -  ~ / ~ n é ~ / d h $ h  F-.~IALILu> $ na 
cidade deSi,'ruLig< \?c3 CQL ,'Estado de / ? H ~ Z W ~ - J ~ +  

490 r 
, CEP 

o08 -- ' ~ ~ v a R & t a m a r h q ~ h a t a o s u b i t e m 7 2 . 4 d i ~ n m a  
V "  

-1- h # 1R004, clammdm o seu . t c d  apoio i bkiativa da ySoC[&c* r .3? !xf2MA D 0)&/5 C ;O)% ‘ t ‘ / x ~ L  DO (&L, PR 
&mmim& ba entirdade quaailc), puc tan pa infmsc 0 sanç0 FMim 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

.' - 
&.h.bE (L Ta059 \ -/EC/ 1 (nome 

7- 
da 

pessoa wque está r n a n i f b  ~ i o h  portador da Carteira de identidade 
no 9" 5,qd &3T/,U , residente na ,P//vrht~ fiZ*k~jiíl ?F 92' , na 
cidade & r ~ t & ~  E ~ t d o  & , ~ & 4 ~ , d & ~  , CEP 
83, JPoL -~~~,'pC\LoaBsi~-'&~&qw~os~tcm72.4daNama 
mm 112004, dtmmktc o mT k d  @ à inidva da 
. 4 g o ~ / ~  ~4; p k  &M L I Q W ~ ~  R i E  flTg@5 00 y d ~  17~2 - 

(&mmbaç& da entidade reqmte), que tan por idacsc aremim o SerMço de Radiodifusão 

I 
Af- ainrfa que a minha rcsidincia se situa m ira pehdida'para a pnstaFão do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Suzd3~a c ~ L ; ~ % ~ ' , L / L ~  F4/LL6 (nome da -. -- 

pessoa , que está manifèstado' apoio), portador . da e@ de i a d a d c  
no B . 6 0 G 3 3 F d 6  , residente I U R ~ / A L ~ P B M & L P ~ % & I / M  56) , ua 
cidade de T 0-d Dv S U L  , Estado & f=!4&~&( CEP 

X3 - 420 , P Í M I f i ( i 9 v a i 5 i i o r ~ & q u c ( r s t s o s u b i t e m 7 ~ 4 h k -  
1~2004, damtlstrar o seu totai apoio ii iniciativa & -1- np 

, ~ s ] o C / & @ o  AE / ~ a d ~ & s d i F s  0 1  f i  $0 . - pl2 
(- da enti& &ummtc), tan pa íntacsc a- o SRnpo de ~adiodihsâo 



MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDNIDUAL i 

1, L ,-o P-) o 6~(5(/1& Do< (nome da 
Pessoa ktíi rnanif- spoio), e . tia cqkk de identidade 

, residente na S ~ @ / ? S ~ / C ~ J  Fxq'Lfl+J fio , 
cidade de r 3 ~ G t C  i30 5 b L .  M o  de p9f7-4rd~i CEP 
g e  ~ $ 0  --noo, pcmafisi~-B-dcp=tiahosubi(anu.4drhnioa 

a 112004, dammdm O sai toial Hpoio h iniciativa da 
F ~ ~ ~ U L L B W Ó  n?,e wn!&.p)df b,,f TI BQ .,SUL PR - (u dÍí iq~aenk), & kIll b e X w  O SCWkp & ModifusHo 

I I 
J I 

Ahmu ainda que a minha rcsidincia se situa m h prietendída'pera a presta& Q Serviw. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO TNDTVIDUAL i 

< E ~ / b > d k  b wJq'@~ (nome da 
manifestando apoio), portador-da cíukim de identidade 

, residente na S F I ~ ~ ?  I)LÍ/Y, /"Cf-*lnl pO62 , na 
cidade & 7 ) s ~ ~  \ n í 9  { & L  Estado de f?+nyl@&' , CEP 

r3.190 .:,o V v p e s r o a ~ ~ v a R a < . t m m s & q ~ ~ 0 8 u a ~ 7 2 4 d a ~ -  
-1- # 1/'2004, &xmdm o t d  apok à iniciativa da 

+J-~PO+C& of i  & O L W P ~ @ ~  DE ?/r&-/ 80 ~ U L  l3fi - 
(denomkmção h entidade requerente), quc t& pa b acaitsr Ó h R a d i a  



MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

206 canL@~ D / %  (nome da 
pessoa que esiá m a n i f d  apoio), palada, 
n 0 * ~ A J l O 3 4 . A 3 6 + ~  residente na .YR/?a5-;l& 9 p z 3 i a e n 7  na 
cidade de --k i 3 ' ~  0 !L% Estado & @&f+"/$ , CEP 
f i t , q ~ c  ~ f i s i c a , ~ * ~ t a n x a s ~ ~ t r a i a o s ~ t e r n 7 ~ . 4  daN- 

Coqlementag $ 112004, dmnnrirr O c tdai apoio 6 iniciativa da 
$ 7  plsvienlw~04)A5 t T L Da 4'uL Y d ,  

(dai- da entidade reqmtc), q~ tem tm hkrcsc aecuiar 0 o & b o d & &  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

- C \ 

/ ~ l c > ~ ~ ~ J ( O  ~ ~ / , p / ? y . / ~  y7k11Jh/& (nome da 
Pessoa que ' manifestando apoio), portador , _ da crrpira de identidade 
13. 6-/& p-? , residente na 5 + 5 B 1 2 f ? / / 6 d  F ( ~ / Z / L ~  5-27 , na 

cidade de f I - Q L I ~  ( P Q  ( U L  , Estado de L 7 f ~ / / l ~ ~ u 4  , CEP 
$3. - O O U ,  ~ f i s i c a , ~ & t a m m d c q ~ ~ o a u b i t a n 7 2 . 4 d a ~ -  

Conplancq. _nP 1/2004, - o total apoio i Iniciativa da 
#SL~ C[.+ * r, 

~6 C%O/M 98t%16> D/& JV@S DO J V L  PR- 
( cbonhçk  'da entidade reqmrmk), qw tem por bkrcssc aamitsi o Sanpo & Radiodifupao 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/C) J y 0 ~ 4 f l  /I J o ~ Z M  H (4 / (nome da 
apoio), portador da carteira de i d e n t i a  

e na Rwc ~ r m r i ~ ~  h 3% . na . .Estado P-. CEP - PQO , '- física, van, no6 temwis de que trata o subitem 72.4 da Norma 
C o n p l q  p" 1R004, &mdm o scu toQ1 apoio i iniciativa & 

ws75 L/,+ L;.W ~ 6 5  A-OYW @OVG-&I D / Z  f - ; ~ ~ l 3 c l y i  I $ & '  5 PR. 
(denorrrinação da entidade requaente), quc tan pa i&nssc cxatar 0 dc R E p d i o d i h b  



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

G [ ~ , Z , U Z ~  P W X ~ O  ~fi /hy..  /Mfogz@ (nome da 
pssoa que *está m a n i f d  apoio), da -- identidade 
no p o  2 Yb - $ 0 ~  - ? , residente na L PoZ~~<#K,  IO-LU fi; w /7? m 

1J D S/o L , Estado de P&wPJ& , CEP 
- 0 ,  pessoawfiaq vem, tamos de batn o subitem 7 2 4  da N- 

-'-?%=r ".- n" 1/2004, h x m t m  o seu hhi apoio à b k k t i ~  da 
& S ~ Q ~ / H & & Q  j)k? ~ . Y 4 9 & H ~ ~ h i f  7/:7@~5V~. p@ 5 4 ' ~  )'A- 

(- '& entidade requumic), quc tan por intasse e x a t í x  o Wço & Radi- . . 
C<munrtana 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

U&LOEV~V-'D b ~ b s  Gi (nome da 
pessoa ~ u e  está m a n i f d  apio), paada , L carteira de 
no 5. 5-0 2 @<i-€7 midente na 6 2 ( i / ~ / f i  P c 04 (;L na 

, Estado de ,~/v/W/c-/cc , CEP 
-0~pr .p  pessoa fisica, van, ws tamas de que trata o subitem 72.4 da N m  

-"e"'?=_ @ 112004, d- o< seu toQ1 apoio à iniciativa da 
4s-Fdl&& A UE / x a & ~ ~ f i @ J  Qr, f/J@Clsl.f V D 4' j'&- 

(dawinnoaçifo da entidade requerente), qw tan p c x ~ + ~ &  o Serviço & Raciiod&&~ 

SERVIÇO PUBL~CO FEDERAL 
Ministérn 7ir:s (::;T?,unrw&es 

CONFEXE COM 0 CRf(;lNkL I 



M A N ~ ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestando apoio), portador da -carteira de identidade 
no ?a WKB 92. A )  9 - , residente na fl,!.yr. o ,C L r ??~br~@ /< 9 qy , na 
cidade de ?I ;rcs~t( $0 , M o  & ~ 4 ~ ~ 4  , CEP 
33 c -490 -mo, - ' f i s i c a . ~ & ~ d e q ~ ~ o a i b i ( c m 7 2 4 d a ~ o m p  

Conp1emeat.r # 1/2004, demmdm O seu apoio à iniciativa da 
A S n  ~_lg-l;, 

w QfZ 7-/ d- f 

!I& &o@&OD LI.&< o&# { Do &&L j4L- 
(àn- &a mtidade qwentc) .  que tun p Por cxakutai O Smxp de Radiodifusao 

I 
I Afirmoaindaqucannnha rsidâicia se situa na área prdcndida 'para a p s t q &  do S h w .  I 

SERVicO P~~BL(CO FEDERAL 
MinisteRo 63: Ctaniu:1icaç6es 

CONFFPF "OPJ 0 ORIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. c / 

CICIERQ @ d ; r y ~ ~ 4 i 5 , 5  (nome da 

E, 6y0 8p - y& apoio), portador % carteira de identidade 
, residente na - a 4  ),"i3 na 

cidse de rikcd<i9 O <#L de JGU -26 L I P- L , > j F ~ @ c ~ p  
35 -d?o -:A, ~ f i s i a . v a q & < c m m & q u c ~ o ~ t c m 7 2 4 & ~ -  

Conpleyentar nQ 1R004, dcmomtm o _ sai apoio h i n i d i v a  da 
& . ~ " O G ~ B ~ &  t)g ~ D & ~ . @ O E & S  IBd rr,TuieJ D u $ & L  YA- 
(denoniinaçi?o da entidadc requerenie), que tan pa mta*isc arcaitar O Sanço & Radiodifdb . . 
Cumdna 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL i 

6 

/v/q/~/fi? ) ~ & [ Z G ~ '  J X ~ / Y / Y / ~ / B /  (nome da 
v 

Pessoa que está rnanifshxjo apoio), portador da de identidade EM& h;++ no 4 .  L % g ,  $67 k , residente na Putv. F> ~ m i . ~ . c l z  V?{, na 
cidade de ?t 1rlpt-9 +D Estado & F'&wN@' CEP 

Q - *L anrm cie que trata o subitem 72.4 N- 
~onpleme& # 112004, dmnnbar O A micLLiva da 
4mcl&61& @R rf812//4~~%/c\ I ? ~  7 R& ,!&L f'b? - 

'. da entidade tequaaitc), que tem Pa hkaesc cxaxkm 0 de Radiodifiisão 
. . 

(denorranaçao 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. 1 ; 

1 $ r s ( ( j 1 7 ~  (z(~fií2rzf/v? (nome da 
apoio), e( da carteira de . identidade 

residente na R& I& L 1 Do 1 1 ~ 1  L i ;  I ' ~ ~ i ~ ( ~ l l y  zypm 
, Estado de P ~ ~ ~ ~ ~ '  , CEP 

-aeo, ~ f i J ~ ~ n o s ~ d c q u c ~ o s u b i t e m 7 2 4 d a N a m a  
-1- .a"  IR^, kmonair o sa i  trBI apoio i irnaativa da 

. & S X ~ L / ~ ~ C &  D E  M o I % H ~ Q ~ ~ / E >  DdZ f : ~ u b g l  I > D ~ L  PL?, 
(- Lda entidade requerente), quc tan por inhcsc  Q(cc&r 0 SeMçO de R a d i m  



.. .a, 
7%; Q O L  e,. 
,$)wb77 $ 
"@@ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AUOERYS/ .~-  D&Nuz/4 DC L/d+ (nome da 
que está manifestando apoio), port* da carkh de identidade 

5Y,j., F8q-F residente na ( 6 0 ~ ~  17 lq o l=/\lfZlk~ L23 V na 
cidade & 9 I SL(C~ f,f 17 CS: Ç U C  Estado de p f & ~ / ~ / d  
33- J@,7 

CEP 
-n#D * p s w a f i s i c a , ~ ~ t a m 0 r & q ~ ~ o s ~ i a n 7 2 . 4 d a ~ o r m a  

~ o n p l d  f 112004, ckmmdm o sai ,a apoio inicidiw & 
as3 o G/4g&7 n g  ~ d . ~ ? w g o p f i , í  \3& SIJ-'@L/-PJ 00 $(PL 9/21 

(- L eIltida.de querente), que tem p intawsc 4 o SnnW & &&d&& 

AfÜmo ainda gue a minha residkk se situa M 6rca prehidida 'para a pmdaçh do Serviço. 



MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDWIDUAL I 

d / )  < 60/./6flh~zJ D E  j.-//q@ (nome da 
está ' manifestaiJdo apoio), portaoor da -ia de 

residente na ,$2j3/jjif)J33 F I + S / H >  3 0 
cidade & no ( io~ 

J ? @ v  1 

1 Afirmo ainda que a minha rcsidincia se situa m pddÚk'w a pestaCão do Saviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C c i ~ ~ , j D ; ~ d ~ t  P B ~  $d)d'Fo( (nome da 

Pessoa y está manifestando apoio), portador da Carteira de identidade 
n 0 / ~ . 5  L ] #  T o k - ~  2 , residente na fk~@ N 4 W Q g L  Pd/J.&& 3 ~ 4 ,  na 
cidade de ~ ' I S J ~ A S  Oo f v L  , E!Wo & ~ & f i 1 9 ~ 4 ~  , CEP 
35. A9B - c r r ~ f l ,  ~ ' ~ v a q & t a m m d e q ~ e ( n t p o s ~ a t a n 7 2 . 4 d a ~ o i m a  

pp* & f i  p/z ~ " / J U G ~ J  Qh 5d.L p/2 - 
(&bmk@o d entidade quetente), qi. tem b asutsr O Sanço & RtdiodihrpHo 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Pessoa está manifestando apoio), portador da Carteira de identidade 
no Ye qY6-_20 - O , residente na RI/M W ~ S W P ~  P I ~ % ? I ~ Y  2/36 na 
cidade de " j = I p T i i  O D  . MO de ~ 4 / ~ / 4 p f / ~  . 'CEP 

g n  - fisica, van.wstemxãdequetrataosubitem72.4daN- 
112004, &mc&m o seu apoio i iniciativa da 

n &QJ ~6 /vP/IWJD&&S PE Tl50d~95 \;30 J'ldr /a2 . 
(da;orriinação & entidade rnUáentc), qut tan pa b cxcaitar O SRyiPo dt RBdio&i& 

A h n o  aindaquea minha Fesidinciasesitua m h prdcndida'para apcsbçh do ~ c r n ~ .  



MAMFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~o~~ cl+.iCo) L o - i ~ k ~ u c J  I (nome da 

Pessoa manifestando apoio), iportador da carteira de, identidade 
no q - 2z c fie/ D , mid- 671.1 td o 1 /)/i &@C#-/ flZ/l&ifl /,a 

C 
na 

cidade de T t rd S O C U L  , Estado de ~ ~ % + - f i c y r / ~ j  , CEP 
3 3 - f l o  -gd, ~ f i s i ~ a , ~ & t c m m & q u b s l a o s i d i t m i 7 2 . 4 h ~ o m p  
- l w  p" 1R004, cknmdm O Wai apoio i inicktim da 
o D / Z  /dQiv+~on/EÇ P& trS@fi@~' DO S U L  Y4 - 

(- 'aa e n t i k  requerente), que tas por hkcesc  araihr O h de Radiodifiuao 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

1-6 i i u  Kg~vrfci (nome da 

Pessoa que está manifestando apoio), portadqr da, arkira de identidade 
no % rw 7nr2-3" residente na i .goz~Eqh Y I E ~ ~ J ~  PR S/LWP , na 
cidade de 3/3~C,.li 11) , l v L  Estado & , Z + / ~ a u r t . , ~ ~  CEP 
83,440 - O @ O - ~  ~ ~ v a R * & ( a m m & q u e ~ o s ~ t m i 7 2 . 4 d a ~ -  

C o n p l q  # 1R004, demmdm o su e Wíií mio 5 kcialiva da 
A - S J O L / ~ + O  06 L . Y Q ? L + ~ ~ ? ~ I ~ J  08  3 1 P m f  D S v C  13f - 

(dCMnilinaçã0 da entidade reqmte), qiic tem pa ídacsçe arcaitar O SerViQo ck Radiodifiisão 



r b e  c,, 
9. I,: q8 5 

,,l- h: 

i I O., -?ea 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 
manifestando apoio), 

, residente ua 
( ( 1  L 3 0  

& f i s i é í v e m , * & t a m o s & q w ~ o s u b i t a n 7 2 . 4 ~ ~ -  
Conplementar; n" -, 1R004, demu&w O Seu iniciativa da 

,/p-s50c~/g fim &%?&H J)Q/K~( me r!;r@~#~ PU J ' ~ L  P B .  
( c h m h a ç h  da'entidade requamte), que *m pa inkesc cxsulpr o Servip & RadiodiTugo 

4 

r T u l v  i bo U L  .- 2 6 dc Y / ~ z & R ~  de 200p 
Oocal c data) 

i 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c 

&LT&/& 9(5Qf/3~9&6o (nome da 

Pessoa está manifestando apoio), da carteira de identidadeq 
residente na V I L.4 C (4198 .# &Ie; 50 f i  - pn 5x9% 

cidade de T irc~ CL? I. n s  ILPL Estado de PYLn>45f , CEP 
3 3 #  - @no , pessoa fisica, vem, nos tnmos de que trata o subitem 7.2.4 da Noma 

# 112004, dUlW&GX 0 seu à in iC&~ & Conp'e"'=F , 
~ ~ S O C I N L ~ ~  ~ ( 2  / n / ~ p b o t Q - F (  D ~ ~ ' T ( . P L u / ~  $ 1 . - W L  /?/L 

(- entidade requemte), quc ta~ pa interesse C X ~  O scrvigo & Modifiisão 



MANTFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

d 

(nome da 
'manifestan~ apoio), portador da, mieira de identidade 

residente aa R F  $ 7 5  

cidade de 3-1 u t 0  DA , J ~ ~  de l~rulhgnid " , CEP 
R 3 e A ~ b  - ~ P O ,  p c m a ~ ~ & t a m m & q d & o s u b i i a n 7 2 . 4 ~ ~ o r m a  

Conplemyr lR004, danmtm o apoio 3 iniciativa da 
& S D ~ / H G # - ~  n f i  /N~bf l@o&/$ /  I.)& +;fidk+( 0 o -SUL f R *  

&mim& da m t i k  ~ ~ ~ ) , ~ w  tau pa executar O ~anço d~ ~ a m m  . . 
C<rmmrtBna 

Afirmo ainda quc a minha rrsidiocia se atua na h prctcbdida'para a pnstsção & savi~o. 



MANZFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 1 

/ 3 I ~ Q ~ / Y  (nome da 
pessoa gue está manifestando apoio), 
no LJ-522 dgb-  /l residente na 3 o-/ 
cidade de T I  ~ L L P C @  5 D13u C U ~  

3<.A?d~ -mo* ~ f i s i a , ~ M s t a m o s & q w ~ o s u a c s n 7 2 . 4 & N -  
Conplementar nQ 112004, danirrstrar o scu iutai apoio i iniciativa 

/QrS@Ci@d&3 r>,,c kip.~wo~n& 01.5 7il-u- DO / @ L  - 
(dcmniiaaFáo da entihack requerente), guc tan por idacac cxccuiar o & R a d i m  . . 
CanimrtBna 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

30 tG iz  \ ~ ~ ~ d r p G  O 5 (nome da 

Pessoa está manifestando apoio), m: da de identidade 
22.-L3!"7~i $vp a midente L d f i ~ ~ W f ~  P- h$i> vk 18, a na 1 1  

cidade & t 1 l.* n < Q C  , de L$ OZ(&+-T'~~ 17, ip+jlcu4 56 c ~ p  
93,A9,9 -'L&, &6rw,vai5&temim&que(nhos&&72.4da~- 1 
~onpl* d# 112004, danonráar O  se^ i da i  apoio i iniciativa da 

+ i ' J o ~ / ~ c ~  OIE J"POVW BOM$ Uk T / P G Y ~  I D O  j u ~  
(chomhçh c)a entidade reqmte), que tem por htemsc cxaah~ 0 Savigo Radíodifiisáo 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDMDUAL 

t 

(nome da 
Pessoa que está r n a n i f e .  apoio), e ( cadeia identi& 
n o  g26e~J2'1 - , residente na L E o z ~ ~ ~ / / L  f-, 10- 3 na 
cidade & -fi [ ~ G + C  9 Q (,I*'L * E!&& & /?A~&YA~& , CEP 
f33/ 490 - (o Q 0, pessoa fisica, van, ws tamos de que trata o subitem 72.4 da N m  

1/2004, danoartrar o seu tutai apoio à iniciativa 
I)&- T;TU(DC~~J L) 8 J'vL YA. 

(den- da entidade requamtc), quc tan pa idcrtssc cxeaúiw o Serviço & Radiodifiisão 



MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SDLU+ i L 1 ~  / l i .  a o 7  F4tw'#o> ~ f q  ~ b b  (nome da 
está manífestaiido apoio), portador Pa -ira de identidadt 7 no . ;EAçq7-? , residente na *il& f rfnéz,d#a / -,)lk C f t V z  3kp, na I t 

cidade de 33(=4@J \?o $ b L   tado do [?/ft1-n1d0 , CEP I 

9 3  - 490 - OQ@, - fisiq vun, & tamos de quê o subitem 7 2 4  da N- 
- larnau ge 112004, tknmmr o seu, tdal apoio à inicltiva 
%.oC/@ G L l o  & o P & D D ~ ~ ~  o/z R ~ J ~ ~ Y I  no J@L 17/2 - 
(den- da entidade requnentc), que tan pa ~WGSSC acaitar O SÇO de k'k&ú&o 

I 
I 

J ~f imio  ainda a minha rrJidincp re alua m hca prdeadida-psra a prstação do Serviço. 
J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ 
/ I 

~ o i z ~ q ,  ~k-nl'ciw- D / ' ~ O L \ V / S / &  (,O,, da 
está manifestando apoio), portador, Carteira de identidade 

n?-- 6962 e ~7)aíS-L~ residente aa l E o Z / Z ~ l l  I~+Z/E,/;+ ri , . 3  i*I r a na 
cidade & ? i . p & q  DO ,&L a Estado de ,?A?/~-HWA , CEP 
mc 490 -moY ~ f i s i ~ a , ~ & t a m o , & ~ u c t r a h o s ~ a t a n 7 2 . 4 d a ~ -  

-1- n" 1/2004, demmstm o sai apoio à iniciativa da 
4 5's O ~ l l ' 9  @ \')/s /.28~3/LwQ0/2.@~ 7 / T  

r O & ,  I>@ CQL ?/L 

(ckxmkqh da entidade reqmmte), que tan par idacsse aeaitar o Serviço & Radi- 

-- 

j i AEirmo ainda que a minha rsidâNia se situa m irrr prdaidida 'para a prstação do Serviço. 
, j' 

COIiIFEFF Cii!.'~ O QRIGINAL 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

L / Ç / @ * ( í l f Q ~  (nome da 
p-.. iue está manifestando apoio), portador da arteira de identidade 
nO ?,?$c&. F$! D- , midmte na 17RpF. Y / ? K ~ ~ J ~ ~ ~ ~ H . F u / P  cfl6-2 9 2 6 ,  gp 
ci de'& b l ~ r ~ l i  >& i. bi- Estadode ? d , CEP 
9 3 ,  ,/qo -000. ~ R a a . v e q k ( a m m d t q ~ N r n i p  

~ o n p 1 6 -  < 11204, deminnrar o sai toQ1 apoio i iniciativa & 
C /  I.)&? kY0 I % Y ~ o ~ ~ ~  fl&?? 7"r j@L@f ))a (@L j7L8 

(&wmhçk d entidade que *m poi idacarc ~~eaitsr O Saviço & Radio&ü& 

- 1 
Afimio ainda que a minha nsídincia se situa ni h prdcndiba'para a pnAação do Serviço. 





Identificação do Processo 

Número: 53000.060819/07 LocalidadelUF: Ti jucas do SulIPR 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 1 2 0 0 8  

I COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 258551 1 25S5541 

Canal: 252 

D l s t â n c i a  A:B 2.46 

Longitude 49W1034 49W1156 J 
Processo 

3. 

Sim . 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 
,, 
t 

\, 

4. 

Entregou documentação tempestivamente? 

I 

Dependentes ordenados pela preced6ncia do aviso de inscrição (d 4000 m) 

1 I 0  I ~ndereco da Sede Administrativa da Emissora I 

-- 
2. 

VIAVEL 

Não 

',/ 
Sim 

5. 

6.  

I 'h. 
8. 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Endereço da Antena Proposta 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante iegal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

Rua XV de Novembro, no 541 - Centro 

2.1 . Endereço do Studio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVI~OS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.060.819/07 
LOCALIDADE: Tijucas do Sul - PR 
ENTIDADE: Associação de Moradores de Tijucas do Sul 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

5 
~ESPACHO JURÍDICOI 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso c( 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de 
única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

/' Brasília, 18 de dezembro de 2008. 

Qb - 

Lídia Souza El-Corab M reira / Siape: 1365439 

1 
lsm - Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.060.8 19/07 - 
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. , MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identifica~ão do Processo 

Número: 53000.06081 9/07 LocalidadeIUF: Tijucas do SulIPR 

Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01 12008 Canal: 252 

I Processo I 
] 1. I A Entidade é uma: I Associação I 

1 3. IA  Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? I Sim 1 

Sim 2. 

FIs. 01 e 21 a 23 

Requerimento de Solicitação? 

, \ 

-- -- 

Art. 2"o Estatuto Social da entidade. 

f -  

'devidos registros. 

Sim 

5. 

\ 
6, 

7. 

Sim 4. 

Manifestações de apoio a iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

A entidade não encaminhou sua Ata de Fundação. A Ata de Eleição datada de 09/09/07 (FI. 36) e o Estatuto Social (Fls. 27 a 31), apresentam os 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11"a Lei n".612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Fls. 44 a 106 - algumas manifestações válidas. 

Sim 

Náo se Aplica 

FI. 24 - "Democrata Local". 

Sim 

Sim 8. 

1 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 9. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiçao de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuqão 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
- 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 
" 

L 
0 , 

Identificação do Processo * -w- > d - 
- 

Número: 53000.06081 9/07 Localidade/UF: Tijucas do SuI/PR 

I Entidade: ASSOCIACAO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL 

I Aviso: 25 Pu blicaçáo: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 252 

3) Declaração de fiel cumprimento: Fls. 24; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 24; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 24; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: FIs. 32 a 34. 

I / 

'2/2008 RadCom ágina 2 de 2 

13. Conclusão da Análise 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda ? CNPJIMF, conforme 
disposto no subitem 7.1, alínea ?a? da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: ?atividades associativas não especificadas?. 

l2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto 
Social, no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo com a constante na Ata de Fundação da 
Associação. Atentar quanto ao uso de parênteses, traços e siglas, a denominação deve ser a mesma em todos os dispositivos que a indiquem. 
Saliente-se que a denominação também deve ser a mesma no CNPJ da entidade. 

3) Apresentar cópia da Ata de Fundação, na íntegra e legível, devidamente registrada no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou 
microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 
e alineas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, tendo em vista que a entidade não a encaminhou anteriormente. Ressalte-se que a 
denominação indicada no Estatuto Social (cabeçalho e arti o CNPJ da entidade, deve ser a mesma da indicada na Ata de Fundação. 

continuação na página seguinte 
/ 

I \ 

V 

J 



PROCESSO: 53000.060.819/07 
LOCALIDADE: Tijucas do Sul - PR 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as 
seguintes exigências (continuação): 

4) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número 
do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto 
no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Obs: A entidade não 
poderá ser composta somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo 
em vista que assim sendo, a descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta 
forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo os 
dirigentes, os fundadores e as demais categorias, conforme previsto no estatuto social 
da entidade. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

Brasília, 1 8/12/2008. 

Lídia Souza ~ l - c o r a 6  Moreira 

L. i? 
& Mv'" 

Q ~ U  :.. s a r a  
Chek ae Sei i ~ t . O 1 :  



1 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
L,> .. '4 

1 2 ) : s  . . ' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300- - 70044-900 - B r a s i l i a F  

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no g6 €38 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 18 de dezembro de 2008. 

.A Senhora 
ROSICLÉIA DE SOUZA LUZ 
Associação de Moradores de Tijucas do Sul 
Rua Professora Terezinha F. da Cruz - n." 53 
83.190-000/Tijucas do SulPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 
1 I )  
1 

Senhora Representante, c 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.060.819/07, na localidade 

de Tijucas do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Norma Complementar 01/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 

j econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 
) 

f - 
2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em \ 

respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas: 

i - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de Fundação da Associação. Atentar quanto ao uso de 
parênteses, traços e siglas, a denominação deve ser a mesma em todos 
indiquem. Saliente-se que a denominação também deve ser a mesma no 



I 

3) Apresentar cópia da Ata de Fundação, na íntegra e legível, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, tendo em vista 
que a entidade não a encaminhou anteriormente. Ressalte-se que a denominação indicada no 
Estatuto Social (cabeçalho e artigos) e no CNPJ da entidade, deve ser a mesma da indicada 
na Ata de Fundação. 

4) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar 
relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e as demais categorias, 
conforme previsto no estatuto social da entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em'cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do ~e~artarnento-.de-@rítófga de Serviços 



, . > 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 96 88 12008/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 18 de dezembro de 2008. 

A Senhora 
ROSICLÉIA DE SOUZA LUZ 
Associação de Moradores de Tijucas do Sul 
Rua Professora Terezinha F. da Cruz - n." 53 
83.190-000/Tijucas do SuWR 

1 
Assunto: Solicitação de Documentação 

I 
- 

Senhora Representante, c ~ 
Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.060.819/07, na localidade 

de Tijucas do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, - solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da atividade 

) econômica principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em c 
respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, 
constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro 
inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas: 

- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de 
acordo com a constante na Ata de Fundação da Associacão. Atentar quanto ao uso de 
parênteses, traços e siglas, a denominação deve ser a mesma em todo 
indiquem. Saliente-se que a denominação também deve ser a mesma n 

A 
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3) Apresentar cópia da Ata de Fundação, na íntegra e legível, devidaichte 
registrada no Livro "A9' do Registro de Pessoas Jurídicas, ou rnicrofilmado em Pessoas 
Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, tendo em vista 
que a entidade não a encaminhou anteriormente. Ressalte-se que a denominação indicada no 
Estatuto Social (cabeçalho e artigos) e no CNP J da entidade, deve ser a mesma da indicada 
na Ata de Fundação. 

4) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar 
relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e as demais categorias, 

, conforme previsto no estatuto social da entidade. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
Ci 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhãdo de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de@u~&~a de Serviços 

Ism - Proc. No 53000.060.819/07 - Tijucas do SulPR - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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?R- Tijucas do Sul, 16 de janeiro de 2009 

Senhor Diretor 
/ 

Através do presente, venho, em nome da Associação de 
i 

Moradores de Tijucas do Sul, como membro de sua diretoria e representante 

legal desta entidade, solicitar 2a via do ofício 86.88, do processo no 

53.000060819/07, no intuito de cumprir com exigência jurídica. 

Sem mais para o momento, e na expectativa de ter nosso pedido 

atendido, externamos nosso votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Rosícléia de Souza Luz 
CPF: 438.-180.649-20 

Exmo Sr. Diretor 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
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MJNBTÉRKO DAS COMUNICA~~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM~ICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)3116617 

Oficio no ds 6 /2009/RADCOIWDOSISSCE-MC 

Brasília, 26 de janeiro de 2009. 

A Senhora 
ROSICLÉIA DE SOUZA LUZ 
Associação de Moradores de Tijucas do Sul 
Rua Professor da Cruz - n." 129 
83.190-000/Tijucas do Sul/PR 

i ' , Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.060.819/07, na localidade 
de Tijucas do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autoriza@io para execução do Serviço de 

-. Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

i 1) Encaminhar cópia de comprovante de inscrição no Cadastro ~aciona1,de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJh4F, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da 
Norma Complementar 0112004; constando a retifkação do campo de descrição da a thdade  

i econômica principal, de modo a estar indicado: Lcatividades associativas não es~ecificadas"./ 

F4. i34 { 

I 2) Apresentar cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em L- 
I respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, 

constando as alterações estatutirias abaixo elencadas e devidamente averbadas juntò ao registro 
inicial do Estatuto Soci no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas: Fh. dd8 OJ i33 - 

- indicação, no cabepiho e artigos pertinentes, de sua denominação riporosamente de 
acordo com a constante na  Ata de Pundação da Associação. Atentar quanto ao uso de 
parênteses, traços e siglas, a denominação deve ser a mesma em todos os dispositivos que a 
indiquem. Saliente-se que a denominação também deve ser a mesma no qxweti$&F.lC&Q~ 



3) Apresentar cópia da Ata de Fundação, na íntegra e legível, devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfdmado em Pessoas 
Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, tendo em vista 
que a entidade não a encaminhou anteriormente. Ressalte-se que a denominação indicada no 
Estatuto Social (cabeçalho e artigos) e no CNPJ da entidade, deve ser a mesma da indicada 
na Ata de Fundação. 

- . J z  
4) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 

com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
descaracteriza como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar 
relaqáo de associados, compreendendo os dirigentes fundadores e as demais categorias, 

i conforme previsto no estatuto social da entidade. 
yrb &i 0 Jq6. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de A R  Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

p;"ÙQ&Emo ANACL ORODRI 
Diretor do Departamento de 0utorda de Serviços 

Substituto 

SERVIÇO P<JPLICO FEDERAL 
ijqi:j:teg!> i<::! 5 ~:~>:;:!.:r];c~$~~~s 

! f l  
P c O A6u 2 ~ 1 0  

7 
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Ministério das Comunicações 
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I 
Secretaria de Serviços de comunicações eletrônico 
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Sr. Diretor:Anacleto Rodrigues Cordeiro elaga,'liCE 
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E com muito prazer que em nome da associação de 
moradores de Tijucas do Sul (Asmotisul) como representante 
legal desta entidade estou encaminhando esses documentos 
esperando ter comprido as exigências solicitadas por este órgão 

( 1 I competente, estamos a disposição para qualquer solicitação, a 
comunidade está ansiosa para obter a (LPE) o quanto antes se 
possível para que possamos atender ainda melhor nossa 
comunidade. Desde já agradecemos e certo de seu espírito 
publico e compreensão indiscutível nossos respeito e 
consideração. 

Rosicléia de Souza Luz 

1 
Diretora: 

Associação de Moradores de Tijucas do Sul (Asmotisul) C 

Tijucas do Sul, 6 de março de 2009 







ATA No. 04 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA , . .  . . , ,, . 

1,. - - . ,  

Aos quinze dias do mês de fevereiro do- ano de dois mil e nove, com 
inicio as 16h00min1 reuniram-se em assembléia geral extraordinária na 
Rua ProP. Terezinha Ferreira da Cruz no. 53 sede da associação de 
moràdores de tijucas do sul (ASMOTISUL), estado do Paraná, cónforme 
convocação anterior aos membros desta entidade, com a -palavra a 
diretora geral dona Rosecleia de Souza Luz falou'sobre d motivo dessa 
assembléia, e que teria recebido o oficio no. 296 para cumprimento de 
exigências junto ao Ministério das Comunicações, que a assembléia 
geral extraordinária seria para aprovação das mudanças que seria 
necessário retificarem o CNPJ, alterações estatutárias, apresentar ATA , , 
de fundação que não teria sido enviado, e também relacionar todos os L 

associados em suas respectivas categorias conforme estatuto com coro 
suficiente para procedimento das votações. Colocado em votação, sendo 
aprovado por unanimidade, logo após o líder comunitário, Aníbal Manoel 
Ramos apresentou e foram recebidos e aprovados os sócios 

I ]  contribuintes efetivos que vão especificados seus nomes e assinados em 
ATA: Antonio Marcos Ferreira, João Valtencir Machado, Juliana Rosa 
Felipe, Daniele Ribeiro da Silva, Joyce Magali Rosa, Rosalina da Rocha 
Ferreira, Catharina Moura da Rocha, Eva Luciane Ferreira, Jose Ferreira 

c 
Filho, Roseles Gonçalves de Lima Camargo, Adão Daniel Ferreira, 
Bianor Nunes dos Santos Junior, Maria Nogueira Nunes dos Santos, 
Pedro Brandão, Terezinha dos Santos Correa Andrade, Alcides Simões 
da Rocha, Palmira Fernandes de Lima, Marta Gomes de Souza, Celso 
Maria Machado, Izoel dos Santos Bueno, Donato Xavier Paes, Amélia 
Lucimar Ferreira Maia, Ana Suele Maia, Antonia Deize Maia, Adamir 
Ramos, Maria Salete Moreira Ramos. Na oportunidade foram recebidos 
como sócios honorários, devido as suas dedicações a esta comunidade 
os seguintes membros: Joel Siqueira Bueno, Teomar Piaceski, Jair 
Jeferson Gerling Neves e Roseli de Méo Neves. Finalizando, foi 

i 
aprovado pelos sócios as alterações e retificações dos documentos da 
AssociagSo de rnoradom~ de Tyucas do Sul (ASMOTISUL), tendo 
transcorrido com entendimento total as votações para o bem comunitário. 
A senhora diretora Rosicleia de Souza Luz agradeceu a colaboração de c 
todos os participantes e pede que a reconheçam que a ATA de NO01 é 
de decisão dos Moradores em fundar a entidade, e que a ATA de n0.02 é 
que concretiza a fundação da entidade d 
Tijucas do Sul (AS 
assembléia geral extr 
Sandro de Jesus Airt 
os sócios e demais d 
estatuto, onde consta 
de moradores de Tijucas do Su 



Ata no 0'112007 

Aos sete dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete: reuniram-se 
os moradores da* região do Bosque da Saúde com inicio ás 15:OO horas na rua 
Professora Terezinha F. da Cruz, n053 sede da futura4ssociação de Moradores 
de Tijucas do Sul. interessados em viabilizar e fundar a referida Associacão 
objetivandc? beneficiar a 7 7  
prestações de sew@sdeIlt;i;dadepublica.enfim-anismas de . 
integração da comunidade de local e demais comunidades~~izinbas, para trazer 
benefícios coletivos a essas comunidades inclusive requerer a possibilidade de 
outorga de rádio comunitária junto ao ministério das comunicações para dar mais 
agilidade aos serviços da comunidade, nesta reunião foram escolhidos uma 
equipe provisória de cinco membros da comunidade para desenvolverem o 
Estatuto que dará legitimidade aos procedimentos iniciais da Associação, marcou- 

, ) se nova reunião para o dia 9 de setembro próximo as 15:OO horas na sede da 

I, I !  Associação onde viemos votar e aprovar o Estatuto eleição e posse da diretoria 
definitiva, também o conselho comunitário composto de cinco membros, que será 
eleito nesta oportunidade, nada mais a tratar encerrou-se a reunião ás 17:OO horas 
que vai assinada por todos 

X 

Diretor ~ e r a l '  r xiretor ~dkiihl'strativd 
A& 

Di.c$$t~r de Operação &y-: y3ty%;12t:>, 
J* b ~ ~ l j -  , ,- U.P)$,.+. 

.,%?e, ' 8 c;q$ 

R .  D r .  Motta Jr. n . O  13- 282-14c.4, > 

O PRESENTE DOCUMENTO 
C O N F E R E  C O M  O 
ORIGINAL ARQUIVADO 
NES,TE CART~RIO. 

iana Zotto Tibaldi 



Ata no 0212007 

Aos nove dias do mês de Setembro de dois mil e sete Reuniram-se na rua 
Professora Terezinha F. da Cruz no 53 sede da futura Associação dos 
Moradores da região do Bosque da Saúde, com inicio às 15:OO hrs, conforme 
acertou-se na reunião anterior, tomando a palavra a moradora Rosicleia de 
Souza Luz apresentou e leu o Estatuto que regerá a Associação de Moradores 
de Tijucas de Sul que terá a Sigla "ASMOTISUL", colocado em votação 
sendo aprovado por unanimidade, em seguida realizou-se a eleição da 
diretoria, houve chapa única com três nomes de diretores conforme o Estatuto, 

1 sendo eles : diretor geral Rosicleia de Souza Luz, diretor administrativo 
Sandro de Jesus Airton e diretor de operação Edson Antonio de Mattos , 
também foram eleitos para o conselho comunitário os seguintes membros: 
Nélio Schlosser, Daniel Rosa Felipe, Suzana Cristina Parré , Aníbal Manoel 
Ramos, Rosa Maria de Lima, desta forma aprovado o Estatuto eleito a 
diretoria e conselho comunitário por três anos, dado a posse a todos os eleitos 
nada mais a tratar encerrou-se a reunião às 17:OO hrs que vai assinada pelos 
diretores e os demais presentes associados fundadores. 

Dir. Geral Dir.Adnimistrativo Dir. de Orieracão 
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Associ,ão de Moradores de Tijucas do Sul 
tstatur - o Social 
I - DA DENOIMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. - l 0  Associação de Moradores de Tijucas do 
doravante denominadq, é uma entidade civil, de 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráte.r social, de gestão cbmunitária, 
composta por numero ilimitados de associados e pela união de moradores e 
representantes de entidades das comunidades: Bosque da Saúde Para fins 
não econômicos do município de Tijucas do Sul Estado do Paraná com sede, 
na Rua: Professora Terezinha F da Cruz No. 53 

Parágrafo Único - Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL) 
utilizará como denominação fantasia Força Jovem e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2O Associação de Moradores de Tijucas do sul (ASMOTISUL) têm por 
1 objetivo EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem 

como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, 

c 
tradições e hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismo a formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços 
de defesa civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos nos exercícios do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

I respeitar e atender os.seguintes princípios: I 

I 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, cultura 

informativas em beneficio do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalisticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunid 

s aos valores éticos e sociais da pessoa e d 
recendo a integração dos membros da comunidade 

minação de raça religião, sexo, preferência 
co-ideológico partidário e condição social nas relações 

qualquer natureza na admissão dos associados; 

1 g 0  É vedado o proselitismo de qualquer natureza assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual de gênero ou de 



3 2 O  Será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de form 
em matérias polemicas, na programação opinativa e informativa 
sempre, as dife~entes interpretações relativas aos fatos noticiários; 
3 3 O  Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como . - 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicaçóes, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado a direção responsável pela radio comunitária. 

Art. 3 O  - 0 s  dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvadas os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art. 4 O  - A receita da Associação de Moradores de Tijucas do Sul 
(ASMOTISUL). Será utilizada, única e exclusivamente, para consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus 
dirigentes pelos exercícios de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer de seus 
associados ou dirigentes. 

II-DOS ASSOCIADOS 

Art. 5 O  - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que 
tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residências ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
cumprir as disposições destes Estatutos. 

Art. 6' - A Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL) será 
composta pelas seguintes categorias de associados: 

I -  Fundadores - formado por todos aqueles que assinarão a ata de 
fundação. 

11- Contribuintes ou efetivos. 
111- Honorários. 

Art. 7 O  - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
c 

I 
Art. 8 O  - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer as eleições podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam aos dispostos 5 2' art. 12; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. I I 

Art. 9 O  - São passiveis de punição temporária ou de exclusão 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infri 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deve 
a Assembléia Geral, convocada especialmente para nes 



deliberação 
em questão 

fundamentada assegur -ado o amplo direito defesa 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10° - São órgãos da Associação de Moradores de Tijucas do Sul 
(ASMOTISUL). 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho comunitário; 

Art. I lo - A Assembléia Geral, órgãos máximo de deliberação da Associação 
de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL) será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de Dezembro para I 
avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Devera ordinariamente, ocorrer a cada três 
anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para a destituição dos dirigentes e c 
alteração estatutários, respeitando-se ao disposto no § 1°. I 
5 l0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da I 

diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto 1 
dos associados (contribuintes ou efetivos) para discussão e decisão relativa a I 

assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
de dirigentes ou alteração estatuaria será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para esse fim, 
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
3 2O - A convocação devera ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edita1 ou comunicado afixado na sede da Associação Comunitária I 

de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL) e estúdio, bem como na sede 
das entidades que compõem o conselho comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
5 3 O  - A AG deliberara em primeira colocação somente com metade mais um 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, 30 minutos após 

c 
com qualquer numero de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no 5 1°. 
5 4 O  - A AG convoca para fins eleitorais, a alienação de bens imóveis ou 
moveis ou extinção da entidade, devera ser convocada com 30 dias de 
antecedências e, deliberara conforme este estatuto, mediante voto dos 

1 

associados em dia com as suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no 5 1°. 

Art. 1 2 O  - A diretoria da Associação de Moradores de Tijuca 
(ASMOTISU L) órgão executivo e administrativo, será composta por 
geral, um diretor administrativo e um diretor de operações, 
Assembléia Geral para o mandato de três anos, permitida a reeleiçã 



5 do - A diretoria da Associação de Moradores de Tijucas do 
poderá ser substituída, para finalização do mandato, no t 
mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as dis 
no $j 1°. 

5 2 O  - Apenas farão parte da. diretoria brasileiros natos ou 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, cujas 
residências sejam situadas na área da comunidade atendidas e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 1 3 O  - Suas atribuições: 
I - Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e patrimônios da 
entidade; 

h) Convocar as reuniões da Assembléia Geral; 
c)  Representar a Associação de Moradores de Tijucas do Sul 

1 
(ASMOTISUL) em atos públicos ou internos. 

I i d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da 
Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL); 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, a cerca do 
balanço patrimonial e o relatório de atividades; 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e 

entidades a fins; 
h) Criar e instalar serviços e departamentos para realização e 

desenvolvimento das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisições e construir ônus sobre bens 

moveis e imóveis mediante a autorização da Assembléia Geral; 

I I -  De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a Associação de 

Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL), passiva e ativa, I 

judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da i 
diretoria; assinar contratos, ajuste ou convenio de interesse da 
associação, movimentar conta bancaria conjunta da entidade 
com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate 
nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; para 

c 
checar todos os atos necessários a administração da entidade, 
organizar seus serviços e departamentos; participar e presidir as 1 
reuniões do conselho comunitário; 

b) Ao diretor administrativo compete: gerir as atividades 
administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar 
todos os serviços do escritório da associação de Moradores de 
Tijucas do Sul (ASMOTISUL), assinar conta conjun 
demais responsáveis e assinar com o Diretor Ger 
documentos concernentes a vida financeira da Ass 
Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL). Se 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sobre sua 
livros, atas e pareceres da entidade, bem com 



documentos relativos à tesouraria e secre 
supervisionar os serviços da tesouraria e sec 
manter a ,  escritura~ão do movimento econômi 
entidade; 

Ao diretor de operações compete: implementa 
todos os aspectos -concernentes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente as seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de 
patrocínio sobre forma de apoio cultural, bem com supervisionar 
e ter sobre sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 

r 
Art. 14' - O conselho comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 

L igual o da diretoria será composto por, no mínimo, Cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local tais como: associação de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O conselho comunitário devera organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprira as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar 
relatório resumindo contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação. 

VI - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15' - As chapas para a diretoria estarão aptas, si entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso consentimento 

1 de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de 

I ]  associados aptos a votar. 
5 l0 - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto acumulativo ou por procuração. 
§ 2O - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio 
da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16' - A programação da emissora deverá respeitar todos os 
normas dispostas na legislação vigente no território naci 
radiodifusão comunitária. 



Parágrafo único - será vedada a 
redes, executadas as situações de 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
definido em leis. Também será vedada a sessão ou 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 

A r t  17' - O Patrimônio e Receita 
Sul (ASMOTISUL) serão compostos pelas contribuições sociais definidas pela 
AGI pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens moveis ou imóveis, 
pelas rendas e juros, pelos saldos de exercicios financeiros anteriores 
transferidos para conta patrimonial por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrente do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

K- 
I 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO I 
I 

Art. 18' - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte por I 

deliberação da AG Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
sendo exigido o voto concorde dois terços dos presentes a AG, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos I 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. , i 
I 

Art. 19' - A dissolução da Associação de Moradores de Tijucas do Sul 
(ASMOTISUL) ocorrera segundo decisão da AGI e o remanescente de seu 
patrimônio liquida, será destinada a entidade de fins não econômicos 
congêneres, definido na Assembléia. 

Vili - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria com 
recurso AG pelo associado que se achar prejudicado. 

I 

Art. 21' - O presente estatuto foi aprovado na AG Extraordinária de 15 de 
Fevereiro de' 2009 entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 
pessoas jurídicas, averbando-se a'este registro todas as alteraçõe 
passar. 

e 

#.6/6bde 2009. 
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09.1 28.870/0001-I 5 
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Listagem de Sócios Fundadores 

Nome: João Alaor Ferreira da maia 
RG: 4464376-6 ÓrgáoExpSSPIPR - 
CPF: 622333949-68 
Endereço: bosque da saúde no. 94 
CEP: 83.190-000 

Nome: Eliane Aparecida Siqueira 
RG: 9776580-0 Órgão Exp SSP. PR 
Endereço: Rua ProP Terezinha Ferreira da cruz n0.926 
CEP: 83.190-000 

Nome: Jurandir dos Santos Cardoso . 
? RG: 7588599-7 

CPF: 033991 7859-00 
Endereço: Rua ProP Terezin ha 
CEP: 83.190-000 

c 
Nome: Noemi Pereira de Oliveir 
RG: 6662078-6 
CPF: 9337521 20-20 
Endereço: Rua Leuzemir Pereira da Silva sln 
CEP: 83.1 90-000 

Nome: Leumir Henrique de Oliveira . 

RG: 108261 83-8 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 079807039-91 

.I Endereço: Rua Leuzemir pereira da Silva sln 
CPP: 83.190-000 

Nome: Marlene tesinhosvski 
RG: 4777272-7 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 062748769-60 
Endereço: Rua Leuzemir pereira da Silva no. 125 
CEP: 83.190-000 

Nome: Jorge Domingos - 

RG: 2223694-5 Órgao Exp SSP. PR 
CPF: 471981929-04 
Endereço: Rua Leuzemir pereira da Silva n0.28 
CEP: 83.190-000 



'. . - 7  rias c \ "*, s 326 
3 

Nome: Ibraim de Paula f 

RG: 3552209-0 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 40761 3209-20 
Endereço: Rua Leuzemir pereira da Silva n0.28 
CEP: 83.190-000 

Nome: Valdevino Gomes de Souza lr 

RG: 5505424-0 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 67541 2679-63 
Endereço: Rua Leuzemir pereira da Silva n0.173 
CEP: 83.190-000 

Nome: Geruza Paixão da Silva So 
RG: 7246702-0 
CPF: 065589029-74 
Endereço: Rua Leuze 
CEP: 83.190-000 

Nome: Antonio de Souza Santos 
RG: 3887888-3 Órgão Exp SSP. PR 
Endereço: Rua Sebastião Faria n0.328 
CEP: 83.190-000 

Nome: Antonio Vilmar Pereira 
RG: 361 892-1 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 969847599-00 
Endereço: Rua Sebastião Faria n0.589 
CEP: 83.190-000 

,I Nome: João Carlos de Lima 
RG: 1 10341 35-0 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 079004889-27 
Endereço: Rua Sebastião Faria no. 223 
CEP: 83.190-000 

Nome: Eliane Brandão ' 
RG: 7912371-4 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 876680929-00 
Endereço: Rua Sebastião Faria no. 762 
CEP: 83.190-000 

Nome: Marcio Nogueira dos Santos 
RG: 86682 1 3-0 Órgão Exp SSP. PR 
Endereço: Rua Sebastião Faria n0.720 
CEP: 83.1 90-000 



,' Nome: Lourdes Gonçalves de Lima 
RG: 4436426-3 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 622332709-91 
Endereço: Rua Sebastião Faria no. 308 
CEP: 83.190-000 

Nome: Anderssa Danuza de Lima 
RG: 9575589-5 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 053907729-41 
Endereço: Rua Sebastião Faria no. 223 
CEP: 83.190-000 

Nome: Isaias Ferreira 
RG: 7787792-2 Órgão Exp SSP. PR 
Endereço: Rua Neuzeli do Rocio Pereira no. 247 
CEP: 83.190-000 

Nome: Maria Marli de Mattos 
RG: 4688563-5 Órgão 
Endereço: Rua Profo Terezint 
CEP: 83.190-000 

Nome: Cícero Guimarães 
RG: 3650842-6 Órgão 
CPF: 4350361 69-34 
Endereço: Rua Neuzeli Pereira de Lima no. 424 
CEP: 83.190-000 

Nome: Patrícia da Silveira 
J RG: 9485921-2 Órgão Exp SÇP. PR 

Endereço: Rua Manoel Pereira no. 21 7 
CEP: 83.190-000 

Nome: Ourinha Gonçalves de Lima 
RG: 4436520-0 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 572364459-91 
Endereço: Rua Manoel Pereira no. 217 
CEP: 83.190-000 

Nome: Claudiane dos Santos 
RG: 10525506-3 Órgão Exp SSP. PR 
Endereço: Rua Manoel Pereira n0.301 
CEP: 83.190-000 



Nome: Jandira Rosa , 
RG: 5552886-1 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 9731 99709-10 
Endereço: Rua Manoel Pereira n0.301 
CEP: 83.190-000 

Nome: Jose Carlos Lourenço ' 
RG: 522071 1 -0 Órgão Exp SSP. PR 
Endereço: Manoel da Rocha Pereira no. 108 
CEP: 83.1 90-000 

Nome: Jose Pedro Correia -, 
RG: 28323-6 Órgão Exp SSP. PR 

-., , CPF: 14703521 9-20 , $ )  Endereço: Benjamim Dissenha no. 535 
- 

CEP: 83. I 90-000 

Nome: Altair de Camargo 
RG: 3076346-7 
CPF: 622335569-68 
Endereço: Benjamim Dissenha 
CEP: 83.190-000 

Nome: Nelio schlosser 
,, 

RG: 80891 39-2 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 029537089-01 
Endereço: Rua Prof Terezinha Ferreira da cruz n0.53 
CEP: 83.190-000 

I 
t Nome: Daniel Rosa Felipe , 

RG: 9571 637-7 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 065953489-42 
Endereço: Rua Manoel Pereira no. 217 
CEP: 83.190-000 

Nome: Suzana Cristina Parré /' 
RG: 9605339-6 Órgão EXP SSP. PR SERV\C(~ PUBLICO FEDERAL 

CPF: 056975409-73 
~i~:iste!ia d-.s (;cm'~i~icaç6es 

cp,p 
v..... ,:.,,e.,;, ,!, ,te 

Endereço: Rua Manoel Pereira n0.565 denk;-i;:,;~t,!:;;, :,,.r,,di5i~ ORIGINAL 

CEP: 83.190-000 



Nome: Aníbal Manoel Ramos ." 
RG: 54022 1 8-2 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 749754989-87 
Endereço: Bosque da Saúde sln 
CEP: 83.190-000 

Nome: Rosa Maria de Lima / 

RG: 10269914-9 Órgão Exp SSP. PR 
Endereço: Benjamim de Senhas no. 530 
CEP: 83.190-000 

Nome: Rosicléia de Souza Luz " 
RG: 405853-38 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 4381 80649-20 

1 
Endereço: Rua Professor da Cruz no. 129 
CEP: 83.190-000 

Nome: Sandro de Jesus Airtom -., 

RG: 8735743-0 
CPF: 044996029-39 
Endereço: Rua João d 
CEP: 83. I 90-000 

Nome: Edson Antonio de Mattos -/ 
RG: 10488438-5 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 066048409-99 
Endereço: Neuzeli do Rocio Pereira no. 326 
CEP: 83.190-000 

'i 
1 

Nome: Rosane de Lima /e 

RG: 573508-2 Órgão Exp SSP. PR 
Endereço: Manoel da Rocha Pereira no. 304 
CEP: 83.1 90-000 



Nome: Antonio Marcos Ferreira 
RG: 9.389.471 -5 
CPF: 04721 4149-00 
Endereço: Rua Tobias Valentim, no 154 
CEP: 83.190-000 

Nome: João Valtencir Machado 
RG: 9.059.353-6 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 050254549-64 
Endereço: Rua ProP Leovanil Camargo no. 327 
CEP: 83.190-000 

) Nome: Juliana Rosa Felipe 
RG: 937068-20 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 063674859-61 
Endereço: Rua ProP Leovanil Camargo no. 327 
CEP: 83.190-000 

Nome: Daniele Ribeiro da Silva 
RG: 9.575.614-0 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 06392251 9-52 
Endereço: Rua Manoel da Rocha Pereira, no 64 
CEP: 83. I 90-000 

Nome: Joyce Magali Rosa 
RG: 9.436.589-9 Órgão Exp SSP. PR 

I CPF: 047279509-01 
Endereço: Rua Manoel da Rocha Pereira, no 164 
CEP: 83.1 90-000 C 
Nome: Rosalina da Rocha Ferreira 
RG: 7.238.847-0 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 01 8802039-01 
Endereço: Rua Tobias Valentim, no 184 
CEP: 83.190-000 

Nome: Catharina Moura da Rocha 
RG: 4.123.092-4 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 014595169-31 
Endereço: Rua Tobias Valentim, no 184 
CEP: 83.190-000 



Nome: Eva Luciane Ferreira 
RG: 10.754.073-3 
CPF: 069707579-60 
Endereço: Rua Tobias Valentim; s 
CEP: 83.190-000 

Nome: José Ferreira Filho 
RG: 10.034.047-0 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 316423739-15 
Endereço: Rua Tobias Valentim, no 145 
CEP: 83.1 90-000 

Nome: Roseles Gonçalves de Lima Camargo 
' 
I J RG: 7.737.457-4 Órgão Exp SSP. PR 

CPF: 06791 2979-05 
Endereço: Rua Airton Leprevost, no 160 
CEP: 83.190-000 

Nome: Adão Daniel Ferreira 
RG: 9.874.625-0 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 056798909-76 
Endereço: Rua Tobias Valentim, no 634 
CEP: 83. I 90-000 

1 

1 Nome: Bianor Nunes dos Santos Junior 
I 
1 

RG: 5.888.798-6 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 831 425929-20 

I 
Endereço: Rua Airton Leprevost, no 140 
CEP: 83.190-000 

Nome: Maria Nogueira Nunes dos Santos 
RG: 6.853.559-0 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 061551519-38 
Endereço: Rua Airton Leprevost, no 140 
CEP: 83.190-000 

Nome: Pedra Brandão 
RG: 7.847.71 9-9 órgão E X ~  SSP. PR . .  !,> i . i,:,.> ,.,f~.~,.GLlil,i~,.~.~~~ .:....%z..,:. ,.... i I i 8 

b ! 

CPF: 02481 0899-95 
Endereço: Rua Sebastião Faria no. 775 
CEP: 83.190-000 



Nome: Terezinha dos Santos Correa Andrade 
RG: 5.371.483-8 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 02581431 9-38 
Endereço: Rua Sebastião Faria 
CEP: 83.190-000 

Nome: Alcides Simões da Rocha 
I, ., 
r 'l 

RG: 5.552.825-0 
CPF: 231.341.009-91 
Endereço: Rua Manoel 
CEP: 83.190-000 

Nome: Palmira Fernandes de Lima 
RG: 10.328.212-8 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 079460459-56 

1 Endereço: Rua Manoel Pereira, sn 
CEP: 83.190-000 

Nome: Marta Gomes de Souza 
1 RG: 7. I I I .604-2 Órgão Exp SSP. PR 

CPF: 0246499 1 9-29 
Endereço: Rua Manoel da Rocha Pereira. no 168 
CEP: 83.1 90-000 

Nome: Celso Maria Machado 
RG: 5.096.589-9 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 757432999-00 
Endereço: Rua Jorge Leprevost, no 743 
CEP: 83.190-000 

1 
1 

Nome: Izoel dos Santos Bueno 
I 

RG: 6.072.751 -1 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 06201 981 9-26 
Endereço: Rua Jorge Leprevost, no 743 
CEP: 83.190-000 

Nome: Donato Xavier Paes 
RG: 5.929.447-4 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: O 1  9921 899-43 
Endereço: Rua Prof. Terezinha Ferreira da Cruz, no 117 
CEP: 83.190-000 



Nome: Amélia Lucimar Ferreira Maia 
RG: 9.295.145-6 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 045.745.359-1 1 
Endereço: Prof. Terezinha Ferreira da Cruz, no I 17 
CEP: 83.190-000 

Nome: Ana Suele Maia 
RG: 12.42 1.982-5 
CPF: 081 485429-02 
Endereço: Prof. Terezinha 
CEP: 83. I 90-000 

Nome: Antonia Deite Maia 
RG: 1 0.766.956-6 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 079249629-99 

j ) Endereço: Prof. Terezinha Ferreira da Cruz, no 117 
CEP: 83.190-000 

Nome: Adamir Ramos 
c 

RG: 8.779.41 0-5 Órgão Exp SSP. RS 
CPF: 2514281 09-1 O 
Endereço: Rua Ouro Fino, sn 
CEP: 83.190-000 

Nome: Maria Salete Moreira Ramos 
RG: 7.822.783-4 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 033891 909-02 
Endereço: Rua Ouro Fino, sn 
CEP: 83.190-000 



Conselho Comunititrio 

Nome: Nélio Schlosser 
RG: 80.89.1 39-2 
CPF: 029537089-01 
Endereço: Rua Prof? Terezinha F. 
CEP: 83.190-000 

Nome: Daniel Rosa Felipe 
RG: 9.571.637-7 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 065953489-42 
Endereço: Rua Manoel Pereira, no 21 7. 
CEP: 83.190-000 

'1 1 I Nome: Suzana Cristina Parré 

RG: 9.605.339-6 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 056975409-72 
Endereço: Rua Manoel Pereira, no 565. 
CEP: 83.190-000 

Nome: Aníbal Manoel Ramos 
RG: 5.402.21 8-2 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 749754989-87 
Endereço: Bosque da Saúde, sn. 
CEP: 83.190-000 

Nome: Rosa Maria de Lima 
RG: 10.269.914-9 Órgão Exp SSP. PR 

I I 
1 Endereço: Rua Benjamim Dissenha, no 530. 

CEP: 83.190-000 



Lista~ern de Sócios Honorarios 

Nome: Joel Siqueira Bueno 
RG: 562164 Órgão Exp SSPI PR 
CPF: 0051 32539-04 
Endereço: Rua Prefeito João Bonieck, no 1417 
CEP: 83.190-000 

Nome: Teomar Piaceski 
RG: 4.056.094-7 
CPF: 761940789-87 
Endereço: Rua Prefeit 
CEP: 83.190-000 

1 Nome: Jair Jéferson Gerling Neves 
RG: 5.993.519-4 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 8591 68899-68 
Endereço: Rua Prefeito João Bonieck no. 141 5 
CEP: 83.190-000 

Nome: Roseli de Méo Neves 
RG: 6.51 9.348-5 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 864152049-04 
Endereço: Rua Prefeito João Bonieck no. 1415 
CEP: 83.190-000 



Membros da Diretoria 

Diretor Geral: Rosicléia de Souza Luz 
RG: 4.058.533-8 Órgão Exp SSPI PR 
CPF: 4381 80649-20 
Endereço: Rua Profa. Terezinha F. da Cruz, no 53. 
CEP: 83.190-000 

Diretor Administrativo: Sandro de Jesus Airtom 
RG: 8.735.743-0 Órgão Exp SSP. PR 
CPF: 044996029-39 
Endereço: Rua João da Silva Pereira, no 1 112. 
CEP: 83.190-000 

Diretor de Operação: Edson 
RG: 10.488.438-5 
CPF: 066048409-99 
Endereço: Rua Neuzeli do Rocio ~ere%&?@ 326. r , + + Q ~ ~ @  

CEP: 83.190-000 
, . d p T ~  . r ~ . . l L  .cCc/" 
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MINISTÉRM) DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I 
I 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio no d)2 6 10 ~/RADCOMIDOS/SSCE-MC de&/&/ iJGk99 

c i J w / u n  A Processono &;O ~ J P -  (O 7 . Localidade: - f R .  

do, r BWW d~-- ' Y M & J ~  ph r\2cue .c' 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: (j?ll arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

1 & Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA C 
Observações: 

-- 

\ 

Brasíiia, 3P / 03 / 119 Analista responshvel: 

- EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 
1 

&cumpridas integralmente 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: c 
Observações: 

. g a  M /IWJKX/M/O/~ / 





CNPJ-FLs. 6.34. 
ESTATUTO SOCIAL - Fls. Jd6 (1/ d3 - 
ATA DE FUM)AÇÁO/CONSTITUIÇÃO - Fls. . 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINI~AO DA DENOMINAÇÃO - Fls. W? d x  L& JJ 7 . 
t \ 

MEMBROS FLs. &.@ 

,,/-' 7 i i 
, "/ ,o . 7':F ,, i 

Analista responsável: (3</1 nh, &&:? ~ ~ ~ L c / c ~ ~  
SIAPE: 1365439 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA \> R$& g 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco '?i" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

qst.m ,.? -- h55 a 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no S 1 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 30 de / n ? y  de 2009. 

A Senhora 
ROSICLEIA DE SOUZA LUZ 
ASSOCIACAO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL 
Rua Professora Terezinha F. da Cruz, 53 - Centro 
83 190-000 Tijucas do Sul / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 
- 1  I 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.060819/07, na r '., 

localidade de Tijucas do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda docurnentagão citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

1 

I 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
, recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

I recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - DOSISSCE-MC 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "ayY, no qual deverá atentar principalmente para o semintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

' ,' 
- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas '%. 1" e '%.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de armamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualizaçáo do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um qui 

também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do es 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Complementar 0112004. 

0112004, Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 



f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f ' da Norma Complementar 0112004. 

'-%a-" ...I? 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta, 
conforme' disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 9 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0 112004. 

L.!..- , -, 



( ASMOTISUL 1 >w. 15.1 -3, -- 

PR- T i , o  do Sul, 18 d p  maio de 2009 
A tiiNlST RIC~DP.SC(~ML~NIC.~.C:SFS 

Requerimento: 

Senhor Diretor, 

Através do presente, venho em nome da associação de moradores de Tíjucas 
do Sul(Asmotisu1)CNPJ: no Q9.128.870/0001-15. 

Como representante legal dessa entidade, solicitar ao segundo prazo que 
temos para concluir a documentação do projeto técnico pedido por este 
órgão, no intuito de cumprir com a exigência técnica. 

Sem mais para o momento, e na expectativa de ter o nosso pedido atendido, 
externamos nosso voto de consideração e apreço. r 

Atenciosamente, 

Rosicléia de Souza Luz I 
' CPF: 438.180.649-2 O 1 

E X ~ O  Sr. Diretor Carlos Alberto Freire de Resende 
-.miLxiluy-,- 

Ministério das Comnicações i 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 

1 
Ref. Oficio no 1251/2009/RADCOM/DOSISSCE-MC, de 30 de março de 22008. 

Senhor Diretor. 
B. &p&j$CE 

j.5 4.tú L-- r b: qilu3 -"-f -J;:~T 

Eu, infra-assinado, representante legal da Associação de Moradores de 

Tijucas do Sul - ASMOTISUL, CNPJ no 00 128 870/0001-15, com sede a Rua 

Professora Terezinha F. da Cruz, 53, Centro, cidade de Tijucas do Sul, Estado do 

Paraná, em atendimento ao que dispõe o oficio da referência, encaminho para 

Vossa Senhoria os documentos nele solicitados, especificamente relacionados 

com a documentação técnica prevista no subiterrtl2.1 e suas alíneas da Norma 

Complementar 0112004. 
c 

Atenciosamente, 

Tijucas do Sul-PR, 06 de julho de 2009. 

X' Repre 9 entante Legal 

ILMO SENHOR 
CARLOS ALBERT 
MD DIRETOR DO 
SECRETARIA DE 
MINISTÉRIO DAS 
BRAS~LIA-DF. 

'O FREIRE RESENDE 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA. D 
COMUNICAÇ~ES. 
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. . .  . : ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO,PAD;, 
vr. 

FORMULARIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNÍCO 05 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

I .  

. . 3 .  :, . . --- - 

. , . 0 .  r , . .  ., :. ,..( . ' : : . ,c  >>I .; ;i: ' , . , .  . ,  . , , 1:;: : . i .  :.,i2::! . > .,i;;,-, . . 
. - .. ..., - FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

I I 
1 - SERVIÇO 2 '- 'REGISTRO FISTEL ' , ' .. . , . 

RADIODIFUSÃO C O ~ T Á R I A  - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÁO DA ENTIDADE 

. :  

DENOMINAÇÃO SOCIAL 
IAISIS~O~CIIIAIÇ~Ã~OI I D / E I  [ M ~ O ~ R I A I D ~ O ~ R I E I S I  I D [ E /  I T I I I J I I u I c I A I s I  

DENOMINAÇÃ o SOCL+L (CONTINLTAÇÃO) . CGC 

1 ~ 1 0 1  I s I u I L I - I A I s I M I . o I * T I I I s I u ~  1 li 1 - l ~ 0 1 9 ~ 1 1 1 2 1 8 ] 8 [ 7 1 0 1 0 1 0 ~ 0 1 1 1 , 1 1 5 1  _v _ 

- 

ENOMINAÇAO DE FAENTASIA 

l-l-.-l_I_LU I I  I I I I : I  I I I I I 1 8 ' 1  I I I I I I I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

LOGRADOURO \ 

I R I u I A I  I P I R ~ o ~ F I E I s I s ~ o ~ R I A I  I T I E I R I E I z I I I N I H I A I  111.1 ID I A I  I I I I 
OGRADOURO (CONTINUAÇÃO)~ BAIRRO 

I c I R I u / z ~ . ~ ~ ~ ~ ~  I I 
CIDADE 

L I - I  ~ ~ E I N / T ~ R ~ o ~  I I I I I I 1 I 1 I I I  I I 
O FONE FsU( 

I F I ~ I  
~ s ~ 3 ~ 1 1 9 1 0 1 - , l o l o ~  EMAIL L~-.l-buL-dI..d_l I I I I I 1 1 1 1 - 1  1 I 1 I I 1 I 1 1 

J-L-.I._.LLI-lI I I I I 11.-.III ! J , , ! ~ l . I  I I 1 1 . 1  I I I 1 1 . 1 . 1  I I 

I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRI+~SMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE , . . . .  i 
LOGRADOUBO 

L~xI~AUII~I I D I E I  I ~ l O l ~ l ~ l ~ l ~ I ~ l 0 l . 1 5 1 4 1 1 l ' I  I I I I I I I . i  I I I 
BAIRRO CIDADE 

I c I E I N I T I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I I I LTIIIJIuIcIAIsI l~lol I s I u I L I  
CIDADE (CONTIN~AÇAEOR)N COORDENADAS G E O G R ~ C A S  

(215°1515'1111"I S 11419°1110'1341161~I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

VBAIRRO CIDADE 
. , . . ,  J . c I E I N I T ~ R ~ o I  ' 1  ' - 1  I . I . I I I 1 I I 1 . I  1 

CINDADE (CONTINUACÃO~ I m 

i 
I 

I 
8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I E I L I E I c I T I R I I I L I  I E ~ o ~ u I I I P I  I I I N I s I T I  I E I L I E I T  I IPITI-IiIáIoI I...[ 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO A L T m  DA TORRE ALTITUQE D O W A L  

I I 



9 - LINHA DE TRANSMISSÁO . . , . 
. , FABRJCANTE MODELO 

I R I F I s I  I B I R I A I s I I I L I - I K I M I F I  . . .  . 
. .  . 

. ., I . .  I I . I I I I I I 
. . . . . . . . . .. . I R I G I c I  . , I211131 . . . . . . . . . 1 I 

COMPRIMENTO(L) ATENUA ÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

1 3 1 5 1 . I 0  14  ..6611dB 111. I 6 I l I o I ~  101.  1611910 2 

mL) 
Perdas na linha m ) = U  Eficiência da linha @F) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) . , 

ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0,025 . x. . 1 x 1 x 0,6992 = - 17,63' dBk 
q .  

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão * 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do,RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 . . 
Watts. - 

, -, 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO I C /  i 

L.- 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) n potencia efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de s e m o )  

. Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

cota da base do sistema irradiante par 

a distância de 1 km não ac por que fica satisfeita a coindição 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PR 

. ] P I R I - ~ ~  l 5 l 8 ( 8 l ~ l p I ~ I ~ l ~ l A l  I P I R I E ~ s ~ . I  I E I I I s I E I N I H ~ o ~ w I E I R ~ , ~ ~ I ~ I ~ I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 
I 1. l J I R I D  I I l~ I-L~l.o.l.i.Ir.-la.l~~.J,=L 

] C I u I ~ I ~ I ~ l ~ . ( ~ I ~ I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

L l R l  

18121512 101- 101910.1 ~cl,[íl.~~2~.4~2~..7.~.t.\..6~7.l l . 6 l2 , ? .~ ,~ I -  I3121613121418l51 
E-MAIL 

rLOIbI  ~ 1 0 1 n ~ l s I c l . ~ _ 1 ~ _ I ~ I  . di~lal~.l.~.l.?l.. 1eI:Iml. I I I I I I I I I 1 I ==-. - >;:, .-h .- 
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Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DE TIJUCAS DO SUL - ASMOTISUL, CNPJ número 09 128 870 
~ 

0001/15, com sede a Rua Professora Terezinha F. da Cruz, 53, Centro, cidade 
I 

de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, de acordo com o que estabelece a 

subalínea b. I ,  alínea b, subitem 12.1 do item 12 da NORMA COMPLEMENTAR 

C 
No 112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, aprovada pela 

Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, DECLARO que esta Associação, na 
I 

ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela sua emissora de 

Radiodifusão Comunitária, interromperá imediatamente suas transmissões até I 
I 

que essas interferências sejam sanadas. I I 

Tijucas do Sul--PR, 03 de julho de 2009. 

c- 

Y @  Representante legal 



Eu, infra-assinado, representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DE TIJUCAS DO SUL - ASMOTISUL, CNPJ número 09 128 870 

10001-15, com sede a Rua Professora Terezinha F. da Cruz, 53, Centro, cidade 

de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, de acordo com o que estabelece a 

subalínea b.2, alínea b, subitem 12.1 do item 12 da NORMA COMPLEMENTAR 

No 112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela 

Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, DECLARO que esta Associação, na 

ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela sua emissora de 

Radiodifusâo Comunitária, interromperá suas transmissões, caso essas 

interferências não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel. 

1 
i Tijucas do SuCPR, 03 de julho de 2009. 

4 Repres @$$iJ ante legal 







De acordo com o que estabelece a letra e do item 12 da NORMA 

COMPLEMENTAR No 112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 

Corriunitária da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL - 
c 

ASMOTISUL, com sede a Rua Professora Tertezinha F. da Cruz, 53, 

Centro, cidade de Tijucas do sul, Estado do Paraná, DECLARO que a cota 

do terreno no local de instalação do sistema irradiante atende o que 

expressa o item 18.2.7.1 razão por que não se apresenta um estudo 

detalhado conforme exigência expressa no item 18.2.7.1.1. 

Curitiba-PR, 09 de julho de 2009. 
I 

i I 

CREA PR-2588lD 



De acordo com o que estabelece a letra f do sub-ítem 72.1 da Norma (~ 
Complementar no 0112004 - Serviço de Radiodifusão Comunitária DECLARO 

que não existe na cidade de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, aeródromos 

catalogados pelo Ministério da Aeronáutica, razão por que não há compromisso 

com os procedimentos do tráfego aéreo local. 

Curitiba-PR, 03 de julho de 2009. 

# G 8 d y 7  o on Scardua 
\ 

CREA PR-25 88/D 



PARECER CONCLUSIVO 

De acordo com o que estabelece a alínea g, subitem 12.1, item 12 da 

NORMA COMPLEMENTAR No 112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, 

DECLARO que a instalação proposta para a emissora de Radiodifusão 
c 

Comunitária da ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL - 
ASMOTISUL, CNPJ número 09 128 870 0001/15, com sede a Rua 

Professora Terezinha F. da Cruz, 53, Centro, cidade de Tijucas do Sul, 

Estado do Paraná, a considerar os parâmetros adotados, conforme 

expressos nas Informações Complementares e Planilha de Contornos, a 

instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas 

aplicáveis a mesma e demonstra que o contorno de 91 dB(pV/m) da 

emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 

transmissora em nenhuma direção. 

Curitiba-PR, 03 de julho de 2009. 

Robson Scardua 
CREA PR-2588lD 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
AnotaMo de Responsabilidade Técnica Lei Feri 6496177 
I'oEorize siia Ptopssüo~ Muntwhu os Projt.tos 17a Obro 
: ' ,L~!,L, - SRGAGS PUF;LICC!S 

Profissional Contratado: ROBSON SCARDUA No Carteira: PR-2588ID 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO MILITAR No Visto Crea: - 
Empresa wfiaMda: I;: No Registro: 
C O ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ E - R S S O C I A Ç Ã O  DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL CPFICNPJ: 09.128.87010001-15 
~ n d e r & : ~ ~ ~  PROF. TEREZLNHA F. DACRUL 53 CENTRO 
CEP: ~&!C~OQOB~TI JUCAS DO SUL PR Fone: 
Local d&hhra:.i5 DE NOVEMBRO, 541 Quadra: ~ote'i$,;! 
C E N T ~ ;  TI~QCAS DO SUL PR CEP: 83190000 \ 

Tipo de$$O~trato 4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dimensáo 7 WATT 
Ativ. ~& i cã  ' .  ' 2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇ~ES 
Area de Cornp. 2300 SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM TELEcOMUNICAÇ~ES 
Tipo ObralSew 032 LINHAS E REDES DE TELECOMUNICAÇOES 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 050 EXECUÇÃO 

097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
Dados Compl. O 

Guia B 
ART No Data Inlcio 27/08/2009 
200923.627 Data Conclusão 28/08/2009 

Vlr Obra! R$1.000,00 Vlr Serviço R$350,00 Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe O 

Base de &lculo: TABELA VALOR DA OBRA ... - 
Outras Infomaç6es sobre a natureza dos serviços contratados, dimensaes, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

'L Y IÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÉNCIA MODULADA. 
o~ i~usho  COMUNITARIA. 

PROJETO DE INSTALAÇÁO DE EMISSORA DE RADIODIFUSÁO COMUNITARIA COM SISTEMA IRRADIANTE A 
SELOCALIZAR NA RUA 15 DE NOVEMBRO, 541, CIDADE DE TIJUCAS DO SUL, ESTADO DO PARANA. 

Insp.: 4269 
APRESENTE ART SE REFERE NA0 SOMENTE AO PRO SUA U(ECUÇÁO. LSTO Ék 0210712009 

CreaWeb 1-08 

Assinatura do Profissiorlal L 
3" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se B apresentação nos õrgaos de administração pública, cartbrios e outros. 

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 



Ministério das ComunicaqTses 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
70044-900 - Brasília DF 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
I 

Referente Ofício no Jnf /O ~~ADCOMIDOSISSCE-MC de &/ul&PP 
~rocesson" LS'LOO- &7hb. a?'/ O 9 Localidade: d &/?R 

Entidade: 
1 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

($ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) 
(')o Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 0 
Observações: 

\ \. 
\ 

n n 

Brasilia, ( h /&I 0 q Analista responshvel: 

SI APE : 

&) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

?- "m$JhJv 4/ &e&. 



CNPJ-FLS. $3G - 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. da6 OV $3 3. 

ATA DE FUNDAÇÃO~CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇÁO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 4% 26 JJ,?q - 

~ r a s í ~ i a ,  Jf / O $/ CAMY . *nalista responsável: &c& . 

SIAPE: ~ 3 ? 3 3 ~  - 

--(c& ~ & W - & P  

Chefe de SEI. <adiodit: .a& 
?qrj't .  

\- S€RXL/L~~~J- ,L~U~OWJC 
>GaG \ 



. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO *ils /bb 

Identificação do Processo 
i 

Número: 53000.06081 9107 LocalidadeIUF: Tijucas do SulIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19101 12008 Canal: 252 

' .  
C 

I 
I 

r COORDENADAS 7 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 258551 1 2585541 

Longitude 49W1034 49W1156 

. "8. . - GoQS 

I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
@E-:- i 

Distância A:B 2.46 
( IBGE ) 

6.- 

n .a 
ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

I Processo 

1 2.1 . 1 Endereço do Studio 1 

1 . 
I I I 

Rua XV de Novembro. no 541 - Centro 

2. 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d c= 4000 rn) 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Sim 

Rua XV de Novembro, no 541 - Centro 

4. 

A Entidade apresentou documentação referente as linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma téc ica 0112004. 
Processo tecnicamente instruido em Ia fase. L 
A Entidade informou dois endereços diferentes para o estúdio. E~saflrrnação deverá ser retificada. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. 

6. 

. 

8. 

16/07/2009 Página 1 de 2 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declarag80 do representante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 



-- W 

Identificação do Processo 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Número: 53000.06081 9/07 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ai,, , /h 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM?; 

-- -- 

LocalidadeIUF: Tijucas do SuIIPR 

% 
E;g 

Ir; 

I- ' Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL 

8% 6% - 6@ 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 252 

1 2. I Apresentou Formulário padronizado DOUVRADCOM 02? 

Processo 

Não I 
1 . Entregou documentação tempestivamente? 

3. 

/I 

Sim I 

Sim 

5' 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V. item 6.11) 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e " b  do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e tra~ada a circunferência de até I Km de raio. m e  limita a área abranrrida w lo  contorno de servims?(nO - .  - .  
lll,item 6.1 1) - 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? fnO IV. item 6.1 1) 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Não 

Sim 

- 

7. 
Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

8. 

9. 

I 1 1. l ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo c= 30m? I Altura: 30 I sim > 

I 

pm 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

1 1 3. 1 O transmissor está certificado? I Sim I 

Sim 

Sim 

Verificar no Formulário de Informação TBcnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

12. 

/ ' (Analista) 

Sim 

-- -1 a. Ganho Maxirno: 0,O 

16/07/2009 RadCom Página 1 de 2 

Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

b Fabricante: Electrll Equip. e lnst Elet. 

Sim 

c. Modelo: PT-16OFM f - 



DEVOLUÇAO 
RETOUR 



0 -L 
I 
I 
I PREENCHER COM LETRAGE FORMA 

i 1 AR - -, )ESTINATARIO DO OBJETO / DESTINA TA IR^) 'MA JAIRE 

No Proc: 53000.060819/07 
ROSICLEIA DE SOUZA LUZ 

TIJUGAS DO SULIPR 
. .. .. _ . _ .  .- - . - .  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 9% d$J .. p*d 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasííia/DF 
Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d 4 '-3 4 /2009/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1% de de 2009. 

A Senhora 
ROSICLEIA DE SOUZA LUZ 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL 
Rua Professora Terezinha F. da Cruz, no 53 - Centro ~ ~ , ~ ~ . x r ~ - . ~ ~ ~ ~ q . 3 . . ~ ~ ~ ~ ~ - m : - ~ ~  

83 190-000 Tijucas do Sul / PR 
7 

B 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.060819/07, na 
localidade de Tijucas do Sul - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de ,iqstalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 

I já que a Entidade informou as coordenadas geográficas fora do formato exigido, ou seja, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGO MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS"), tanto da latitude quanto da longitude, c 
não deverão ultrapassar o valor limite máximo de 59. Caso seja necessário, as coordenadas 
deverão ser arredondadas. Além disso, o valor da altura em relação ao solo do sistema irradiante 
foi rasurado. 

b) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" 
que foram indicados 2 locais para a instalação do estúdio. Outro 
planta de armamento que o sistema irradiante está localizado na Rua 
o que não procede. 

L 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01f2004. 

~ C A R L O S  ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

CG - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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I PREENCHER COM LETRA DEF0,RMA AR 
_ DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINA TA^^ 

NC Of II~~~~~/~~~~/R~DCOM/DOS/SSCE-MC -'NATAIRE I 
No Proc 53000.060819/07 

- ROSICLEIA DE SOUZA LUZ I I I I I I I I I I I  

ASSOC. DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL 
RUA PROFESSORA TEREZINHA F. DA CRUZ, No 53 

- CENTRO 
CI 

83190-000 TIJUCAS DO SUL / PR I I 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
Ref. Oficio no 2994 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 17 Julho de 2009 

Sr. Diretor. 

Eu Infra-assinado, representante legal da associação de moradores de Tijucas 
do Sul - ASMOTISUL, CNPJ. no 09 128 870/0001-15, com sede a rua Profa 
Teresinha F. da Cruz, no 53, centro, cidade de Tijucas do Sul, Estado do 
Paraná, em atendimento ao que dispõe o oficio da referência, encaminho para 
Vossa Senhoria os documentos nele solicitado, especialmente relacionado com 
a documentação técnica prevista no sub item 12.1 e suas Alíneas da norma 

I ' \  

l 
i complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Tijucas do Sul - PR, 17 de Setembro de 2009 

Representante Legal: 
Rosicléia de Souza Luz: 

ILMO SENHOR 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
MD DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
BRASILIA - DF. 
A comunidade Agradece Sua Compreensão e Sentimento Publico. 

I DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA I 



I a 
L 

b8s C 2' /%3 
ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO P f i ~ ~ u ~ w l f i A D O  i.L ' q g  

h b @ J: s@ 4 
FORMZTLÁRIO PADRONIZADO DE CARACTE~ÚSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO T$CMCO OU pMUS - 

ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

Secretaria de Serviços de Comunica ica -Departamento de Outorga de 

I 
1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO F'ISTEL 

RADIOD&SAO COMUNIT~UA - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇAO SOCIAL 
~ A ~ S ~ S / O ~ C ~ I ~ A ( Ç ~ Ã ~ ~ ~  I D I E I  I M I O I R I A I D I O I R I E I S  I D I E I  ( T I I I J ( u I c I A I s I  

DENOMINAÇA O SOCIAL (CONTINUAÇAO) CGC 

1 ~ 1 0 1  I s I u I L I - I A I s I M ~ o ~ T I I I s I u I L I  1 1 / ~ 0 ~ 9 ~ i ~ 2 ~ 8 ~ 8 / 7 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ 1 ~ i ~ 5 J  
ENQMINAÇKO DE FAENTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I P I R ~ o I F I E I s I s ~ o ~ R I A I  I T I E I , R I , E I , z I I I N I H I A I  1 ~ 1 . 1  iolal I I I I 
OGRADOURO (CONTINUAÇAO)~ BAIRRO 

I c ~ R I u I z I . ~ ~ ~ ~ I  I I I I I . ,  I c I E I N I T I R ~ o ~  ._ I I I . ..._ ._ I I . I 1 1  _ _ .... . I ._ . I I--I I I I I 
CIDADE UF 

T I  I I  J I U I C I A I  .-- 5 I !A L !  . ! ! . ! ! ! lelal 
[8)311/91~0)-10)010J L 1 - 1  I I I 1 I I I I[) I .- I I 1.1 / I / I I I I I 

,. . ... . - .- 
F-rnZL 

.- . . 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

BAIRRO CIDADE 

l ç i ~ l ~ l  T I~lol I I I I I I I I I I I I  I 
CIDADE (CONTMUAÇAEOR)N 

-- . - - - - L~15~(5/5~(111"1 - . - . -. - . - -.. - S - - 11419°11(0'1314bbI~I -. 

. . I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

(-:i 

1 
7 - TRANSMISSOR 

i 
i 
f 
i 
! 

I 
! 
I 

8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO i 

I E I L I E I c I T I R I I I L I  I E I Q I u I I I P I  I I I N I s I T I  I E I L I E I T  I I~I~I-lii6lol I I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 









9 ..: -.: 
?3 c?, 7$' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Jqg- í:, 
'. ! 

Referente Ofício no $9?4í /O -%RADcoMIDos/SSCE-M de J ~ / o + / & ~ -  

(A) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) 
Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

( (4 Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
c 

g1nIdh - - - - -  .-. - .----L. I , 

Brasília, 1 40 1 O 7 Analista responsável: 

# 

EXIGÊNCIAS .T&ICAS: 

(&umpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



Fa 

-% 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

[ 1 13101.101m 1 13161151.10/m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELQ 

R I A I S I I I L I  I K I M I P I  I I I I I I I I I I R I G I c I  1211131 I I 
PERDAS NA L~NHA rn) EFICIÊNCIA DA L~NHA (v) 

I 111 .16101fi 

Perdas na linha @'L)=- 
100 

-CPL) 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

i o  - POT~~NCIA EFETNA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log (0,025 x 1-x-1 x-0,6902) - -17,63 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
-q = Efieiênda da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. - 

11 - INTENSIDaE DE CAMPO NO LUVITE DA AREA DE SERVTÇO , 

ERP(dBk) n potência efetiva irradiada 

E(dBIL) = 107 -i. (-17,631 = 89,37 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de ca 

Para efeito da expediqão da Licenp de E 

Todos os parâmetros foram fornecidos pela 

Em todas as radiais pesquisadas o desnível do do sistema 
irradiante para a distância de 1 km não por que fica satisfeita a 
condição estabelecida no item 18.2.7.1. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME CQMPLETO 

I ' 

[ R ( o I B I s I o I N I  ( s I c I A I R ( D I u I A (  ( ( ( ( ( I I I I I I 1 I 1 1 1 I I I 
REG.CREA ENDEREÇO I P ( R I - ~ ~ ~ ~ \ ~ ~ ~ ) D I P I R ~ A I C I A ~  I P I R J E I s I . I  I E I I / s ~ E ~ N I H ~ o ~ w I E I R ~ , ~ ~ I ~ ~ ~ I  
m E E C Q  ( C O N T ~ A C A O )  BAIRRO 

I I I I I  J I A J R  
CIDADE 

I c I u I R I I I T I I ~ B I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

w~ 

l8l~l512101-1019101 1014111-13121612171216171 1 0 1 4 1 1 1 - l 3 1 2 1 6 1 3 ! 2 1 4 l ~ l ~ l  - 
E-MAIL 

[ r ~ o ~ b ~ s ~ o ) a ~ s ~ c ) a ~ r ~ d ) u ~ a ~ @ ~ u ~ o ~ i ~ . ~ c ~ o ~ r n ~ . ~ b ~ r  I I I I I I I I - I I 

D I I I M ~  1s O I C I I I A ( L I  I 



i .  4 : h, 7mm %&/ F w n ,  SEDE: 

/ 
- 

- 

J4 - 4 <' 
DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. 22b%%m%~ Kh%L- 

CNPJ - FLS. ~3 i . 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. A $8 6/ $3 3. 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. J& . 

DIRETORIA: VALIDA ATÉ: Q P/ 13.91 A,@ M) MANDATO:~?ANOS - ART.& , 

MEMBROSFLS. J&) . 

9 

Brasilia, ~ ) k  /-h /m? . Analista responsiivel: o/  . 

SIAPE: >35fb? = 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO das C, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ?i: 47% 
ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM $ 

Identificação do Processo %@ - 3d'- 

Número: 53000.060819/07 Localidadelu F: Tijucas do SulIPR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE TIJUCAS DO SUL 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/0112008 Canal: 252 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 258551 1 2585541 

I Longitude 49W1034 49W1156 I 

r 
DISTÂNCIA 

\ 

Distância A:B 2.46 
( IBGE ) 

\ 

. I .  Processo 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

2. 

I Rua XV de Novembro, no 541 - Centro I 

Sim i ,  

J : . 
Endereço da Antena Proposta 

1 3. I Reiaqão de concorrentes d c= 4000 m) 

I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Rua XV de Novembro, no 541 - Centro 

1 5. Iconslusao mrn base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

6. 

8. 
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1 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Nomla 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

(' 

Não 9. A área urbana da localidade e <= 3,5 km? 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.060.819/07, protocolizado em 26 de 

outubro de 2007. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 
c 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Moradores de Tijucas do Sul 

(ASMOTISUL), município de Tijucas do Sul, Estado do 

Paraná; 

I - INTRODUÇAO 

1. A Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL), 
C/ 

o número 09.128.870/0001-15, no Estado do Paraná, com sede na Rua Professora Terezinha 

Ferreira da Cruz, mo 53, Centro, município de Tijucas do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro 

de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22 de outubro de 2007 subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 03 de juyiho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 
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o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento a citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo c 
administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na Rua XV 

de Novembro, no 541 - Centro, no município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, de 

coordenadas geográficas em 25O.55'1 1 "S de latitude e 49O10'34"W de longitude, já arredondadas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 108, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geogr 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibili 

do canal, situação da estação em faixa de fi-onteira, endereço proposto 

planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

7 .  Considerando a seleção desta requerente , bem como a 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cu 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 
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C 

"d" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração 

e cópia do CNPJ retificado da requerente, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

119 a 175). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 173, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o 'Xoteiro de Analise de Instalação 

da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, 

em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 

178. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 
1 

' J  coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. c 
9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 175, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12/98 e pressupostos da Norma Complementar no 01 12004; 

ata de constituição, e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 
i 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; c 
manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e a1 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíne 

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declaraçõe 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

b d  
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: 

Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL); 

quadro diretivo 

Rua XV de Novembro, no 541 - Centro, no 
i 

Estado do Parmá. 
j 

I 
I 

coordenadas geográficas i 
I 
i 
1 

NOME DO DIRIGENTE 

Rosicléia de Souza Luz 

Sandro de Jesus Airton 

Edson Antônio de Matos 

25'55'1 1"s de latitude e 49'10134"W de longitude, correspoktes  aos dados 

CARGO 

Diretora Geral 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 177, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" -fl. 173 e .que se referem à localização da estação. I 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se d e a a  e te 
h - .', , 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 22 de outubro de 2009. 

Relato a 
awGw 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 22 de outubro de 2009. 

&' Coordenador 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 22 de outubro de 2009. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo 
Jurídica 

o Relatório 
para exame e 

nQ 03 10/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
parecer. 

ZILDA 
Secretá~ de Serviços de omunicação Eletr ,P kkf---' 

/ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇA~DÓ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

*MUNICÍPIO: Tijucas do Sul UF: PR 

SELECIONADA: Associa@io de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL) 
No DO PROCESSO: 53000.060.819/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 261998 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

PARECER NQ2286/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.060.819/2007 
INTERESSADO : Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL) 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I Senhor Consultor Jurídico, 

, k 
I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 

C 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 
310/2009 -RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 179 a 183) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL), no 

I município de  Tijucas do Sul, Estado do Paraná, "no sentido de conceder-lhe a 
Outorga de Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade pretendida, dentro das condições circunscritas (...)" no respectivo 

I processo administrativo. 
I 

2 .  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

: } 
II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em e 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de r 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10  do m 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, s 
e m  seguimento, a designação de canal para a prestação do se 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunit 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, e 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regula 
Radiodifusão ~omunitária,'.ay?rovado pelo Decreto ng 2.615, de 

de1998, constatou-se o seguinte: 
. , 

da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 

a Associação de Moradores de Tijucas do Sul (ASMOTISUL) foi a 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.sov.br 



Continuação do PARECER NQ 2286/2009/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

única a demonstrar interesse na prestação do serviço naquele 
município, conforme as informações prestadas no item 3 do  
Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

III Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 1. 

' 11 -0 

O 
- 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do  ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do 5 3Q, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de 
visando produzir seus efeitos legais. 

L 4 
4 . A 

0 Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao - 

Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I 12009 



PORTARIA N v  6 0 DE 2 4  DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Servipo de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.6 12, de 19 de fevereiro 

' i 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.060.819/07 
e da PARECER N~286/2009/MGT/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

, 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação de Moradores de Tijucas do Sul 
(ASMOTISUL), com sede na Rua Professora Terezinha Ferreira da Cruz, n-3 - Centro, no município 
de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, para executar servigo de radiodifhsáo comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizagão reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 25" 55' 11"s e longitude em 49" 10' 34"W, utilizando a 
freqüência de 98,3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
I 

- ,?os termos do tj 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 1 

I 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ART 
Ministro de ~ s t a d d  das Comunica ões 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÕNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.060819/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 760, de 24 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no tj 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

4 1 outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar ã Presidencia da RepYblica. 

Brasília, 3 I de agosto de 2010. R 

Diretor do Departamento de Outorga dHiços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasaia-DF 
Tel.: (61) 31 14242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio no 5 9 120 1 OIGM-MC 
Brasília, 9 de çegembro de 2010. 

Ao Senhor 
L U ~ S  ABERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 1 
Palácio do Planalto, 4" andar 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



-9 R,,i,llra &- ' 
~MMSTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 9 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA .$  /$$' 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.0608 1912007. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Moradores de Tijucas do Sul 

(ASMOTISUL), na localidade de Tijucas do Sul, Estado do Paraná. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, 3 de maio de 20 1 1. 

L W & w r l  
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de maio de 201 1. 

A JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



2 I 

Aprovo a Informação n" 1861201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. 

Processo no 53000.060819/2007 / Informação no 1861201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃCP 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ O3021201 1/RZVCOM]UR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.06081912009-77 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO DE MORADORES DE TIBUCAS DO SUL (ASMOTISUL) 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçiio Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER N~286/2009/MGT/CGCElCONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica 2 fl. 185, bem como informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0302/2Oll 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF / 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 
* * 

t 

Oficio n" 2 7 120 1 1 IGM-MC w 

Brasilia, 1 Q de agosto de 20 1 1. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

1 

Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@ 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00446 20 1 1 
- 53000.053772120 2 V O ~ .  

Atenciosamente. 1 

Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABLNETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

/ 
70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 - < 

r 

Oficio n" 2 7 120 1 1 IGM-MC A!S r 

Brasília, 1 Q de agosto de 201 1 
Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

i 

Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) I 
Senhor Subchefe, 

I I 
' d Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 

2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 1 

Coordenador-Geral 
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